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“4. 
Com relação à gestão administrativa das contratações e 
de pessoas (Achado 2.4): 4.1. Determinar ao TRT da 
24ª Região que: 4.1.1. abstenha-se de firmar convênio 
com o Estado de Mato Grosso do Sul para fins de 
viabilizar a atuação de policiais militares na segurança 
institucional do Tribunal se não houver expressa 
previsão legal;      4.1.2. abstenha-se de realizar 
transferências voluntárias, por meio de convênio, 
utilizando recursos do orçamento consignado ao TRT, 
para o pagamento direto de verba remuneratória e 
indenizatória a servidores ativos e inativos de outros 
entes da federação, utilizando recursos do orçamento 
consignado ao TRT; 4.1.3. abstenha-se de estabelecer 
verbas remuneratórias a servidores ativo ou inativos de 
outros entes da federação, sem fundamento legal; 4.1.4. 
no tocante à cessão de servidores e empregados 
públicos, especialmente de outros entes federativos, 
observe o disposto na Resolução CSJT nº 143/2014 e a 
legislação federal, estadual e/ou municipal pertinente”
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in loco
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“ 4.C) Indícios de irregularidade na cessão do Coronel QOPMRR 

José Tadeu Sampaio Vieira – período de 13/9/2016 a 31/12/2018” “ 4.D) Indícios de

irregularidade na cessão do Coronel QOPMRR Edson Bertolazo – período de 31/3/2017 a 

31/12/2018”

in loco
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decidiu, em prosseguimento ao julgamento da sessão de 23/04/2019, após

o Exmo. Ministro Conselheiro Mauricio Godinho Delgado, relator,

reformular o voto anteriormente consignado para acolher as proposições

apresentadas no voto vista do Exmo. Ministro Conselheiro João Batista

Brito Pereira, por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do

Relator, convertendo-se em diligência, para determinar ao Tribunal

Regional do Trabalho da 24ª Região que oficie aos órgãos competentes,

em especial à Secretaria de Estado da Fazenda e à Procuradoria do Estado

do Mato Grosso do Sul para que forneça a documentação comprobatória dos

eventuais valores a serem reembolsados em razão da cessão do Coronel

QOPMRR José Tadeu Sampaio Vieira e do Coronel QOPMRR Edson Bertolazo,

concedendo ao TRT o prazo de 90 (noventa) dias para providenciar a

documentação solicitada e encaminhá-la ao CSJT
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”DESPACHO 
 
Cuida-se de Auditoria ‘ in loco’ na área de gestão administrativa do

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região submetida, em prosseguimento 
ao julgamento da sessão de 23/4/2019, à homologação do Plenário do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho pelo Ministro Conselheiro 
Mauricio Godinho Delgado, relator, na 4ª Sessão ordinária do CSJT, 
realizada em 28/6/2019. 

Nessa 4ª sessão Ordinária do CSJT, após o Ministro Conselheiro 
Mauricio Godinho Delgado, relator, reformular o voto proferido na sessão 
23/4/2019 para acolher as proposições apresentadas no voto-vista de minha 
lavra, o julgamento do processo foi convertido em diligência para determinar 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região que providenciasse perante 
a Secretaria de Estado da Fazenda e à Procuradoria do Estado do Mato 
Grosso do Sul a documentação comprobatória dos eventuais valores a serem 
reembolsados em razão da cessão do Coronel QOPMRR José Tadeu 
Sampaio Vieira e do Coronel QOPMRR Edson Bertolazo. 

Em resposta a essa diligência, o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
Região apresentou declaração (seq. 43) da Secretaria da Fazenda do Governo 
do Estado de Mato Grosso do Sul no sentido de inexistência de débito do 
TRT-24 em decorrência da cedência de servidores públicos do Estado de 
Mato Grosso do Sul àquela Corte. 

Neste momento, portanto, em que ultimada a diligência determinada 
pelo Plenário do CSJT, se impõe a reinclusão, com preferência, do processo 
em pauta para prosseguir no julgamento, de acordo com o art. 48, § 1º, do 
RICSJT. 

Entretanto, antes dessa providência, e tendo em conta o término do 
mandato de Conselheiro do Ministro Mauricio Godinho Delgado, relator 
originário, o presente processo deverá, por força do art. 29, do RICSJT, ser 
atribuído ao seu sucessor o Ministro Conselheiro José Roberto Freire 
Pimenta para análise exclusiva da matéria em que o relator originário 
não consignou voto na 4ª Sessão Ordinária do CSJT realizada em 
28/6/2019, de acordo com o art. 50, § 7º, parte inicial, do RICSJT”
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in verbis
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1. Deficiências no sistema administrativo de gestão da

estratégia;

2. Ausência de sistema administrativo de gestão de

riscos;

3. Indícios de irregularidades no sistema

administrativo de concessão de diárias e passagens;

4. Indícios de irregularidades nos sistemas

administrativos de gestão das contratações e de pessoas – remuneração

a policiais militares do Estado de Mato Grosso do Sul atuando no âmbito

do TRT;

5. Falha no planejamento da contratação;

6. Falha no procedimento de seleção do fornecedor;

7. Falha na gestão/fiscalização contratual;

8. Deficiências da gestão de patrimônio (bens móveis

e imóveis).
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1. Deficiências no sistema administrativo de gestão

da estratégia:

reavaliar suas práticas de monitoramento da estratégia, com vistas a 

aperfeiçoar a frequência e amplitude das reuniões de análise da estratégia ao longo dos exercícios, bem 

como promover a efetiva participação e responsabilidade de magistrados de 1º e 2º graus e de servidores 

ocupantes de cargos em comissão nessas reuniões, atendendo assim às disposições contidas no art. 7º, 

caput, e no art. 3º, inciso III, c/c o art. 9º da Resolução CNJ n.º 198/2014

o sistema administrativo de

gestão da estratégia do TRT da 24ª Região apresenta impropriedades que

devem ser objeto de medidas corretivas com vistas a torná-lo instrumento

efetivo de apoio no alcance dos objetivos institucionais

caput caput
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“Determinar ao TRT da 24ª Região que, no prazo de60 dias:  

I. regulamente, por meio de Resolução Administrativa, o modelo de 

gestão da estratégia, explicitando aspectos como a transparência, o 

envolvimento das partes interessadas, as etapas de formulação, 

desdobramento, avaliação e revisão, e as instâncias internas de governança;  

II. promova o alinhamento total dos seus objetivos estratégicos 

2015/2020 aos conteúdos temáticos dos macrodesafios nacionais 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça;  

III. inclua, no seu plano estratégico 2015 – 2020, as Metas Nacionais 

estabelecidas nos encontros nacionais do Poder Judiciário, bem como 

desenvolva indicadores e metas capazes de alavancar o resultado do 

IPC-JUS;  

IV. por ocasião da elaboração do modelo de gestão da estratégia 

previsto na alínea “a” acima, reavalie suas práticas de monitoramento da

estratégia, com vistas a aperfeiçoar a frequência e amplitude das reuniões de 

análise da estratégia ao longo dos exercícios, bem como promover a efetiva 

participação e responsabilidade de magistrados de 1º e 2º graus e de 

servidores ocupantes de cargos em comissão nessas reuniões.” (fls.

2310-2311) 

2. Ausência de sistema administrativo de gestão de

riscos

necessidade de a alta 

administração promover iniciativas com vistas ao estabelecimento do sistema de gestão de riscos do 

TRT da 24ª Região
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“Determinar ao TRT da 24ª Região que, no prazo de 30 dias, elabore

plano de ação, com etapas, prazos e responsáveis definidos, com vistas ao 

estabelecimento da gestão de riscos.” (fl. 2313) 

3. Indícios de irregularidades no sistema

administrativo de concessão de diárias e passagens

caput

Art. 22. No interesse da Administração, poderão ser ressarcidas as 

despesas com outro meio de transporte utilizado pelo magistrado ou 

servidor, desde que apresentados os devidos comprovantes. (grifo nosso) 
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para a realização de cursos de capacitação 

promovidos pelo TRT, comprando, com recursos próprios, os bilhetes de passagens rodoviárias e, 

posteriormente, requerendo e obtendo o ressarcimento dessa despesa

bilhetes de passagens de empresas 

rodoviárias

a prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de cotação, reserva, 

emissão, remarcação, cancelamento e check-in eletrônico de passagens rodoviárias
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“Determinar ao TRT da 24ª Região que se abstenha de homologar

prestações de contas de diárias que não observem as comprovações exigidas 

no art. 16, parágrafo único, da Resolução CSJT n.º 124/2013, nos casos em 

quenão for apresentado o cartão deembarque.” (fl. 2322) 

4. Indícios de irregularidades nos sistemas

administrativos de gestão das contratações e de pessoas – remuneração

a policiais militares do Estado de Mato Grosso do Sul atuando no âmbito

do TRT

“O TRT da 24ª Região conta, atualmente, com a força de trabalho 

de 36 policiais militares, sendo 2 (dois) oficiais da ativa cedidos e 34 
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praças militares da reserva remunerada, designados para o Corpo 

Voluntário de Militares da Reserva Remunerada (CVMRR). 

Os praças militares prestam serviço de segurança, 

compreendendo a vigilância patrimonial dos prédios do TRT, bem 

como as funções administrativas e operacionais policiais, sob o 

planejamento e supervisão dos oficiais que atuam na Assessoria de 

Segurança Policial Militar do TRT. 

As despesas orçamentárias são executadas por meio da ação 

orçamentária – “Apreciação de Causas da Justiça do Trabalho no Estado de

Mato Grosso do Sul” -, e classificadas como – “outras despesas correntes – 

ressarcimento deprestação deserviços” (3.3.90.93.12). 

Considerando os valores despendidos em março de 2018, o TRT 

executa, mensalmente, despesas no montante de R$ 93.500,00 e, 

anualmente, de R$ 1.122.000,00. 

O Oficial, assessor policial militar, recebe mensalmente R$ 5.000,00; o 

oficial, adjunto de policial militar, R$ 3.500,00; e os praças, assistentes 

policiais militares, R$ 2.500,00. 

A União, por meio do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, e 

o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Polícia Militar do Estado, são 

partes no negócio jurídico relatado, que envolve aspectos relativos à cessão 

de servidores públicos e a convênios com a entrega de recursos 

orçamentários, ambos entre entes federativos. 

No que se refere à cessão de servidores públicos, a primeira cessão de 

oficiais militares é datada de 2/9/2016, sujeitando o TRT da 24ª Região à 

observância das disposições contidas no arts. 5º e 6º do Decreto 4.050, de 12 

de dezembro de 2001, vigente à época, que estabelece:  

Decreto n.º 4.050, de 12 de dezembro de 2001  

Art. 5º Observada a disponibilidade orçamentária, a 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional poderá 

solicitar a cessão de servidor ou empregado oriundo de órgão ou 

entidade de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios, suas empresas públicas e sociedades de 

economia mista, para o exercício de cargo ou função de confiança e, 

ainda, requisitar nos casos previstos em leis específicas. 
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Art. 6º É do órgão ou da entidade cessionária, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira, o ônus pela remuneração ou 

salário de servidor ou empregado cedido ou requisitado dos Poderes 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou das empresas 

públicas e sociedades de economia mista, acrescidos dos respectivos 

encargos sociais definidosem lei.” (grifei)  

Em relação a convênios com entrega de recursos orçamentários, 

houve a celebração do Convênio n.º 01/2015, entre o TRT da 24ª Região e o 

Estado de Mato Grosso do Sul, datado de 14/12/2015, o que sujeita os 

partícipes à observância das disposições contidas art. 25, § 1º, inciso III, da 

LC n.º 101/2000, conforme se segue: 

Lei Complementar n.º 101/2000 

“Art. 25 Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 

transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de 

capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 

ou assistência financeira, que não decorra de determinação 

constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, 

além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I – existência de dotação específica;  

II – (VETADO)  

III – observância do disposto no inciso X do art. 167 da 

Constituição1;  

IV – comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, 

empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como 

quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;  

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação 

e à saúde;  

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, 

de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de 

çã ã – ê á
ã é çã

çõ
í
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inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal; d) previsão 

orçamentária de contrapartida.”  

Contudo, foram identificados indícios de irregularidades, tanto nos 

procedimentos de cessão dos servidores do Estado, quanto nos de 

transferência voluntárias de recursos financeiros, conforme as análises 

abaixo:  

 

2.4.1.1 - Indícios de irregularidade na cessão do Coronel QOPM 

RR José Tadeu Sampaio Vieira, no período de 13/9/2016 a 31/12/2018  

Por meio do Decreto “P” n.º 4.027, de 5 de setembro de 2016,

publicado no Diário Oficial de 13/9/2016, o Governo do Estado do Mato 

Grosso do Sul autorizou a passagem à disposição do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região, com ônus para a origem, do Coronel QOPM RR 

José Tadeu Sampaio Vieira, até 31 de dezembro de 2016. 

De acordo com o supracitado art. 5º do Decreto Federal n.º 4.050/2001, 

vigente à época, o TRT da 24ª Região poderia solicitar a cessão do militar 

oriundo de órgão dos Estados, no caso a Polícia Militar do Estado de Mato 

Grosso do Sul, somente para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança. 

Não se identificou, no âmbito do TRT, a nomeação para ocupar cargo 

em comissão (CJ) ou a designação para o exercício de função de confiança 

(FC) do oficial em referência. 

Verificou-se, contudo, que, por meio da Portaria TRT/GP/DGCA 

Nº 109/2016, o TRT designou o Coronel para a função de Assessor 

Policial Militar, o que permite concluir que o oficial desenvolveu 

efetivamente atividades naquela corte trabalhista, apesar da ausência 

de fundamento legal para tal mister. 

Nesse contexto fático, entende-se que o Estado de Mato Grosso do Sul, 

no período de 13/9/2016 a 31/12/2016, arcou com o ônus pela remuneração 

do militar, acrescidos dos respectivos encargos sociais definidos em lei, e 

que não caberia ao TRT, como de fato não houve, a execução de qualquer 

despesa orçamentária relacionada ao fato, diga-se, carente de fundamento 

legal. 

Por meio dos Decretos “P” n.º 224, de29 de janeiro de2018, e “P” n.º

535, de 8 de março de 2018, publicados no Diário Oficial de 21/2/2018 e de 
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19/3/2018, respectivamente, o ente federativo decidiu prorrogar a passagem 

à disposição, nessa oportunidade, com ônus para a origem, mediante 

reembolso, no período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2018. 

O Estado de Mato Grosso do Sul passou a condicionar a cessão ao 

reembolso referente a parcelas da remuneração, inclusive encargos sociais, 

abono pecuniário, gratificação natalina, férias e adicional de um terço de 

férias (definições constante do art. 1º, inciso III, do decreto nº 4.050/2001 e 

alterações posteriores, vigente à época). 

No período de 1º/1/2017 a 4/4/2018, a situação funcional do militar, no 

TRT, manteve-se inalterada, ou seja, continuou não exercendo cargo em 

comissão ou função de confiança no âmbito do TRT. 

A partir de 5/4/2018, houve alteração da situação funcional do Coronel 

QOPM RR José Tadeu Sampaio Vieira, uma vez que a Corte Trabalhista, por 

meio da Portaria n.º 55, de 4 de abril de 2018, publicada em 5/4/2018, 

designou o policial para o exercício da função de Chefe de Gabinete de 

Segurança Militar, símbolo FC-5. 

Entende-se que, mesmo em razão da inexistência de designação 

para cargo em comissão ou função de confiança (art. 5º do Decreto n.º 

4.050/2001) para a maioria do período de cedência, ele efetivamente 

prestou serviços ao TRT com a condição de reembolso de remuneração 

e encargos sociais (art. 6º do mesmo decreto). Em pesquisa ao SIAFI, 

não se identificou qualquer pagamento de despesa orçamentária, 

relacionada a tal fato, cujo favorecido tenha sido o Estado de Mato 

Grosso do Sul e, portanto, não se efetivou o reembolso das despesas 

remuneratórias suportadas pelo ente federativo, gerando um passivo 

para com este. 

A título de estimativa, haja vista a ausência de informações sobre a 

remuneração do policial militar, adota-se o subsídio das Carreiras Polícia 

Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 

estabelecidos no Anexo III da Lei Complementar n.º 218, de 26 de julho de 

2016, vigentesem 1º/1/2017, tabela“B” , estabelecendo um cenário em queo

oficial estaria fazendo jus ao subsídio constante do nível VII, cujo valor é de 

R$ 26.772,57. 
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Assim, grosso modo, o valor a ser reembolsado ao Estado de Mato 

Grosso do Sul, de 1º/1/2017 a 31/12/2018, seria de, aproximadamente, R$ 

R$ 750.000,00 (remuneração referente a dois exercícios). 

 

2.4.1.2 - Indícios de irregularidade na cessão do Coronel PM RR 

Edson Bertolazo, no período de 31/03/2017 a 31/12/2018  

Por meio do Decreto “P” n.º 2.690, de1º de junho de2017, o Governo

do Estado de Mato Grosso do Sul autorizou a passagem à disposição do 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, com ônus para a origem, 

mediante ressarcimento, do Coronel PM RR Edson Bertolazo, no período 

de 31 de março a 31 de dezembro de 2017, e, por meio do Decreto “P” n.º

225, de 29 de janeiro de 2018, decidiu prorrogar a passagem à disposição, no 

período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018. 

De acordo com o supracitado art. 5º do Decreto n.º 4.050/2001, vigente 

à época, o TRT da 24ª Região poderia solicitar a cessão do militar oriundo de 

órgão dos Estados, no caso a Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 

Sul, somente para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 

Não se identificou, no âmbito do TRT, a nomeação para ocupar cargo 

em comissão (CJ) ou a designação para o exercício de função de confiança 

(FC) do militar em referência, nos termos estabelecidos pela Lei n.º 

8.112/1990. 

Verificou-se, contudo, que, por meio do Ofício n.º 

016/2017/GabAdm/Polícia Militar, o Comandante-Geral da PMMS colocou 

o oficial à disposição do TRT, o que permite concluir que o oficial 

desenvolveu efetivamente atividades naquela corte trabalhista, apesar da 

ausência de fundamento legal para tal mister. 

O ente federativo condicionou a cessão ao reembolso referente a 

parcelas da remuneração, inclusive encargos sociais, abono pecuniário, 

gratificação natalina, férias e adicional de um terço de férias (Definição 

constante do art. 1º, inciso III, do decreto nº 4.050/2001 e alterações 

posteriores, vigente à época.). 

Entende-se que, apesar de a cessão do oficial não ter se aperfeiçoado 

juridicamente em razão da inexistência de designação para cargo em 

comissão ou função de confiança (art. 5º do Decreto n.º 4.050/2001), ele 

efetivamente presta serviço ao TRT com a condição de reembolso de 
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remuneração e encargos sociais (art. 6º do mesmo decreto), para todo o 

período de cedência, estabelecido nos decretos estaduais. 

Em pesquisa ao SIAFI, não se identificou qualquer pagamento de 

despesa orçamentária, relacionada a tal fato, cujo favorecido tenha sido o 

Estado de Mato Grosso do Sul e, portanto, não se efetivou o reembolso das 

despesas remuneratórias suportadas pelo ente federativo, gerando um 

passivo para com este. 

A título de estimativa, haja vista a ausência de informações sobre a 

remuneração do policial militar, adota-se o subsídio das Carreiras Polícia 

Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 

estabelecidos no Anexo III da Lei Complementar n.º 218, de 26 de julho de 

2016, vigentesem 1º/1/2017, tabela“B” , estabelecendo um cenário em queo

oficial estaria fazendo jus ao subsídio constante do nível VII, cujo valor é de 

R$ 26.772,57. 

Assim, grosso modo, o valor a ser reembolsado ao Estado de Mato 

Grosso do Sul, de 31/3/2017 a 31/12/2018, seria de, aproximadamente, R$ 

562.000,00 (Remuneração de 12 meses). 

 

2.4.1.3 - Indícios de irregularidade na remuneração de oficiais e de 

praças militares, por meio do Convênio n.º 01/2015  

Conforme ressaltado anteriormente, caberia aos partícipes do 

Convênio n.º 01/2015 observar, preliminarmente, as disposições contidas no 

art. 25, § 1º, da LC n.º 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:  

Lei Complementar n.º 101/2000  

“Art. 25 Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 

transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a 

outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 

financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os 

destinados ao Sistema  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, 

além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I – existência de dotação específica;  

II – (VETADO) 

III – observância do disposto no inciso X do art. 167 da 

Constituição; 
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IV – comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, 

empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como 

quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;  

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação 

e à saúde;  

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, 

de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de 

inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal;  

d) previsão orçamentáriadecontrapartida.”  

Extrai-se do art. 25, caput, supracitado que a entrega de recursos 

correntes ou de capital a outro ente da Federação, hipótese a que se 

subsume o caso em análise, pode decorrer de determinação 

constitucional, legal, devendo observar os regramentos contidos em 

cada hipótese normativa, conforme o caso. 

Se não decorrer dessas hipóteses, a entrega de recursos a outro ente da 

Federação deve ser entendida como transferência voluntária e, portanto, 

observar as condicionantes estabelecidas pelo § 1º do art. 25. 

Em outras palavras, nos casos de cooperação entre diferentes 

entes federados, a entrega de recursos orçamentários correntes e de 

capital deve estar fundamentado em disposições constitucionais ou 

legais, sejam elas federais ou estaduais. 

Caso contrário, a cooperação deverá ser tratada como transferência 

voluntária e, nesse caso, não será possível, por força das disposições contidas 

no art. 25, § 1º, inciso III, da LC n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), a celebração de convênio cujo objeto envolva a entrega de recursos 

orçamentários federais para o pagamento de despesas com pessoal ativo, 

inativo e pensionista de Estados. 

No caso em análise, é incontroversa a entrega de recursos do 

orçamento da União, por meio de crédito orçamentário consignado ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, na ação orçamentária 

“ Apreciação deCausasna Justiça do Trabalho” , para o Estado deMato

Grosso do Sul, conforme fazem prova as notas de empenho 

2016NE000866 (fls. 264/265), no valor de R$ 17.500,00, 2017NE000229 

(fls. 420), no valor de R$ 40.000,00, 2017NE000243 (fls. 430), no valor de 
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R$ 428.225,81, 217NE000300 (fls. 511), no valor de R$ 294.196,42, 

2017NE000412 (fls. 547), no valor de R$ 29.261,31, 20174NE000413 (fls. 

548), no valor de R$ 69.529,00, 2017NE000610 (fls. 627), no valor de R$ 

85.629,03, 2017NE000821 (fls. 677/678), no valor de R$ 25.000,00 e 

2018NE000044 (fls. 738), no valor de R$ 1.122.000,00. 

Restou claro, também, que, por meio do Convênio n.º 01/2015, o 

Estado de Mato Grosso do Sul se comprometeu a designar Policiais 

Militares inativos integrantes do Corpo Voluntário de Militares da 

Reserva Remunerada – CVMRR para, no âmbito do TRT da 24ª 

Região, prestarem serviços de segurança, o que compreende a vigilância 

patrimonial dos prédios do TRT e o exercício de funções 

administrativas e operacionais policiais (cláusula primeira). 

Em contrapartida, o TRT se comprometeu a remunerar os 

militares da reserva pela prestação dos serviços (cláusula quinta), nos 

valores mensais de R$ 5.000,00 para Assessor Policial Militar; de R$ 

3.500,00 para Adjunto do Assessor Policial Militar; e de R$ 2.500,00 

para Assistente Policial Militar (cláusula décima primeira). 

Qual seria, portanto, o enquadramento do Convênio n.º 01/2015? 

Convém esclarecer que a Lei de Responsabilidade Fiscal, no artigo 18, 

define despesa com pessoal como “os gastos do ente da Federação com os 

ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 

funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de 

qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 

pelo ente às entidades de previdência” . 

Entende-se que os valores mensais pagos aos policiais militares são, de 

fato, uma espécie remuneratória que visa retribuí-los pela prestação de 

serviços de segurança. 

Assim, considerando os aspectos remuneratórios envolvidos no 

ajuste, não é possível o enquadramento da entrega dos recursos do 

orçamento da União na categoria de transferências voluntárias, prevista 

no art. 25 da LC n.º 101/2000. 
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Coube, portanto, investigar a hipótese em que a entrega de recursos 

orçamentários federais para o pagamento de despesas de pessoal com 

policiais militares do Estado de Mato Grosso do Sul que prestem serviços de 

segurança, no âmbito do TRT, decorra de previsão legal. 

Essa questão foi tratada pelo Tribunal de Contas da União, no Processo 

TC 026.714/2008-4, em sede de representação formulada pela Procuradoria 

da República no Amazonas. 

Naquela ocasião, o Ministro Relator entendeu que a existência de lei 

estadual com previsão expressa de atuação da polícia militar em órgão 

federal (subitem 2.3.2.1 do relatório) e de remuneração desses policiais por 

parte do órgão beneficiário do serviço (subitem 2.3.3.3 do relatório) seria 

suficiente para dotar de fundamento legal a presença de policiais militares 

remunerados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, conforme 

trecho abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 1605/2010 – TCU – Plenário - Processo TC 

026.714/2008-4  

“2.3.2.1. Embora o caráter ostensivo das polícias militares seja

pacífico, não há como negar que a República do Brasil, formada como 

um federação de Estados Membros, permite autonomia a cada um 

desses. O chefe maior da polícia militar de cada Estado é o governador 

do referido Estado. Tendo o governador, por delegação legal do 

respectivo Poder Legislativo, elaborado uma Lei Delegada, adotada 

pela Assembléia respectiva, criando estrutura própria dentro da Policia 

Militar para atuar no TRT/11ª, então há base legal para a permanência 

de policiais militares naquele órgão federal. 

2.3.2.2. Sopesando os conceitos, entendemos que a Federação 

Brasileira confere à autoridade máxima do Estado Membro essa 

capacidade de estabelecer onde policiais militares do respectivo Estado 

irão atuar e de que forma. Portanto, somos por acatar as razões de 

justificativas para a permanência de policiais militares no TRT/11ª, 

tendo por base a Lei Delegada Estadual n° 70/2007. 

2.3.3. Aceita a permanência, resta verificar a forma como esses 

policiais militares serão remunerados. 

2.3.3.1. Se por um lado a Lei Delegada Estadual n° 70/2007 

possibilita a presença permanente de policiais legal, sob a 
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argumentação de obedecer à Lei de Responsabilidade Fiscal, 

estabeleceu que os policiais militares em serviço nos órgãos que 

elencou deixarão de receber achamada ‘gratificação de tropa’ . 

2.3.3.2. Conforme consta em documentação enviada, essa 

gratificação é parcela majoritária da remuneração. 

Exemplo: 1º Sargento tem remuneração de R$3.593,00 dos quais 

R$2.051,76 (57%) referem-se à ‘gratificação de tropa’ (fl. 529/530).

Se esse 1º Sargento for designado para serviço no TRT/11ª deixará de 

receber essa significativa parcela, restando claro que haveria grandes 

dificuldades em arregimentar interessados. 

2.3.3.3. Para resolver esse problema, referida Lei Delegada 

estabeleceu que o órgão beneficiário, no caso concreto, o TRT/11ª, 

deveria firmar convênio com o Poder Executivo Estadual para repassar 

os valores da “gratificaçãodetropa” diretamenteàPoliciaMilitar afim

de que o militar não sofra qualquer redução na remuneração. Em outras 

palavras, podemos entender que permite policiais militares fora da 

tropa, mas deixa ao órgão beneficiário o encargo de remunerá-los no 

quediz respeito à ‘gratificação de tropa’ .” (grifei)  

Seguindo essa linha interpretativa, buscou-se analisar a existência 

dessas duas condicionantes na Lei Complementar Estadual n.º 132, de 12 

de Janeiro de 2009, que cria o Corpo Voluntário de Militares da 

Reserva Remunerada (CVMRR) na Polícia Militar e no Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Não se verificou, no entanto, qualquer previsão expressa para 

atuação de policiais militares da reserva remunerada, convocados para 

o corpo voluntário, em órgãos federais, bem como para a remuneração 

desses policiais por órgão federal beneficiário. 

Ante o exposto, conclui-se que o TRT da 24ª Região, na ausência de 

fundamento legal para a celebração do Convênio n.º 01/2015, realizou 

transferência voluntária com a finalidade de remunerar policiais militares do 

Estado de Mato Grosso Sul pela prestação de serviços de segurança, 

contrariando a vedação imposta pelo art. 25, caput, e inciso III, da LC n.º 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Ainda, na ausência de disposições legais que ditassem a forma de 

reposição dos custos envolvidos na atividade, resolveram os partícipes 
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estabelecer, por meio do Convênio n.º 01/2015, os valores de remuneração já 

citados, conforme estabelecido na cláusula décima primeira do Convênio n.º 

011/2015. 

Ressalta-se que o art. 37, inciso X, da Constituição Federal estabelece 

que a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso. 

Fato é que, com base nesse ajuste, o TRT da 24ª Região realizou 

despesas orçamentárias, nos exercícios de 2016, 2017 e 2018, no montante 

de R$ 1.262.607,71, para pagamento de remunerações sem previsão legal, o 

que contraria o princípio da legalidade, insculpido no art. 37, inciso IX, da 

Constituição Federal. 

Conclui-se pela existência de indícios de irregularidade:  

a) na cessão do Coronel QOPM RR José Tadeu Sampaio Vieira, em 

razão de ausência de designação para cargo em comissão ou função de 

confiança, no período de 13/9/2016 a 4/4/2018, bem como a ausência de 

pagamento ao Estado de Mato do Grosso do Sul, no período de 1º/1/2017 a 

31/12/2018, de valores de reembolso estimados em R$ 642.000,00;  

b) na cessão do Coronel PM RR Edson Bertolazo, em razão de 

ausência de designação para cargo em comissão ou função de confiança, no 

período de 31/03/2017 a 31/12/2018, bem como a ausência de pagamento ao 

Estado de Mato do Grosso do Sul, no período de 1º/1/2017 a 31/12/2018, de 

valores de reembolso estimados em R$ R$ 562.000,00;  

c) na atuação de policiais militares da reserva remunerado do Estado de 

Mato Grosso do Sul, convocados para o corpo voluntário, bem como na 

remuneração de policiais militares por meio de recursos consignados ao 

Orçamento da União, por meio de crédito orçamentário consignado ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, na ação orçamentária 

“Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho” , sem fundamento legal, por

meio do Convênio n.º 01/2015, causando dano ao erário, no montante de R$ 

1.262.607,71, atémarço de2018.” (fls. 2323-2337)  
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“No que se refere às irregularidades nos sistemas de gestão das

contratações e de pessoas – remuneração a policiais militares do Estado de 

Mato Grosso do Sul atuando no âmbito do TRT -, a Corte Trabalhista se 

manifestou nos seguintes termos:  

 

‘O relatório de auditoria entendeu existirem irregularidades quanto à

prestação de serviços e à indenização de policiais militares da reserva no 

âmbito deste Regional. 

Aponta, em síntese, que o convênio celebrado entre o Tribunal e a 

Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, intermediado pela 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, carece de fundamento 

jurídico suficiente para sua sustentação. 

Inicialmente, porque entendeu que a única forma de prestação de 

serviços por servidores do Estado à administração da União seria pelo 

instrumento da Cessão, prevista no Decreto n. 4.050, de 12 de dezembro de 

2001. 

Em prosseguimento, ressaltou que a transferência de recursos entre a 

União e Estados, no caso presente, somente poderia ser realizada pelos 

termos do artigo 25 da Lei Complementar n. 101/2000, ou seja, por 

transferência voluntária, porquanto não prevista em determinação 

constitucional, legal ou destinada ao Sistema Único de Saúde. 

Ainda sobre a matéria, ressalvou a determinação do artigo 167 da 

Constituição Federal, que veda em seu item X:  

 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 

empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Governos 

Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para pagamento de 

despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Entendeu, por fim, que os valores da remuneração dos Oficiais, que 

prestavam serviços, organizando os serviços dos policiais militares, 

deveriam ser reembolsados ao Estado, uma vez que se trata de cedência com 

ônus para a origem, mediante reembolso. 

Frente ao apurado, faz-se as considerações a seguir. 
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De início deve ser ressalvada a existência de permissão do CNJ 

para a realização de convênio específico para a atuação de policiais e 

bombeiros militares no âmbito de seus órgãos subordinados. 

A Resolução CNJ n. 148, de 16 de abril de 2012, determina:  

 

Art. 1º Somente mediante previsão em lei ou convênio 

específico será admitida a atuação de policiais e bombeiros 

militares nos tribunais sujeitos à fiscalização e ao controle deste 

Conselho e em todos os demais órgãos a eles subordinados. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a atuação dos 

policiais e bombeiros militares nos tribunais referidos no caput é 

restrita à segurança institucional e à segurança dos magistrados 

ameaçados. 

 

No mesmo sentido, o Acórdão Plenário do TCU n. 1.605/2010, já 

transcrito no próprio relatório de auditoria, bem como o Acórdão Plenário do 

TCU n. 522/2006:  

 

‘2.3.2.1. Embora o caráter ostensivo das polícias militares seja

pacífico, não há como negar que a República do Brasil, formada como 

um federação de Estados Membros, permite autonomia a cada um 

desses. O chefe maior da polícia militar de cada Estado é o governador 

do referido Estado. Tendo o governador, por delegação legal do 

respectivo Poder Legislativo, elaborado uma Lei Delegada, adotada 

pela Assembleia respectiva, criando estrutura própria dentro da Policia 

Militar para atuar no TRT/11ª, então há base legal para a permanência 

de policiais militares naquele órgão federal. 2.3.2.2. Sopesando os 

conceitos, entendemos que a Federação Brasileira confere à autoridade 

máxima do Estado Membro essa capacidade de estabelecer onde 

policiais militares do respectivo Estado irão atuar e de que forma. 

Portanto, somos por acatar as razões de justificativas para a 

permanência de policiais militares no TRT/11ª, tendo por base a Lei 

Delegada Estadual n° 70/2007. 

2.3.3. Aceita a permanência, resta verificar a forma como esses 

policiais militares serão remunerados. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

º

ç

ú

2.3.3.1. Se por um lado a Lei Delegada Estadual n° 70/2007 possibilita 

a presença permanente de policiais militares no TRT/11ª, por outro 

esse mesmo dispositivo legal, sob a argumentação de obedecer à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, estabeleceu que os policiais militares em 

serviço nos órgãos que elencou deixarão de receber a chamada 

‘gratificação de tropa’ . 

2.3.3.2. Conforme consta em documentação enviada, essa gratificação 

é parcela majoritária da remuneração. Exemplo: 1º Sargento tem 

remuneração de R$3.593,00 dos quais R$2.051,76 (57%) referem-se à 

‘gratificação detropa’ (fl. 529/530). Seesse1º Sargento for designado 

para serviço no TRT/11ª deixará de receber essa significativa parcela, 

restando claro que haveria grandes dificuldades em arregimentar 

interessados. 

2.3.3.3. Para resolver esse problema, referida Lei Delegada 

estabeleceu que o órgão beneficiário, no caso concreto, o TRT/11ª, 

deveria firmar convênio com o Poder Executivo Estadual para repassar 

osvaloresda“gratificaçãodetropa” diretamenteàPoliciaMilitar afim

de que o militar não sofra qualquer redução na remuneração. Em outras 

palavras, podemos entender que permite policiais militares fora da 

tropa, mas deixa ao órgão beneficiário o encargo de remunerá-los no 

quediz respeito à ‘gratificação de tropa’ .’  

(Acórdão TCU nº 1.605/2010 - Plenário - Relator Ministro André de 

Carvalho - 7.7.2010)  

‘9.2. com fundamento nos arts. 23, 70, 71, inciso VI, e 241 da

Constituição Federal, considerar juridicamente possível a celebração 

de convênios entre órgãos e/ou entidades públicos, inclusive de esferas 

diferentes de governo, aí incluídos os eventualmente celebrados entre 

entidades/órgãos federais e a Polícia Militar do Distrito Federal – 

PMDF e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, desde que:  

9.2.1. o objeto do convênio esteja necessariamente contemplado nos 

objetivos institucionais de cada convenente e represente o atingimento 

de um ou mais objetivos comuns a ambos;  

9.2.2. os dispêndios financeiros, diretos ou por meio de repasses, 

efetuados pelos convenentes, assim como os recursos humanos e 
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materiais eventualmente disponibilizados, sejam utilizados 

exclusivamente para a consecução do objeto conveniado; 

9.2.3. sendo pelo menos um dos convenentes entidade/órgão federal 

deva ser observada, na celebração e na condução do convênio, a 

legislação federal incidentesobreamatéria;’  

(Acórdão TCU nº 522 - Plenário - Relator Ministro Augusto Sherman - 

12.4.2006)  

 

Assim sendo, conclui-se ser possível a celebração de convênio entre 

Ente Federal e o Estado, para a consecução de serviços de segurança, a cargo 

de policiais militares, sem o enquadramento como cessão prevista no 

Decreto n. 4.050/2001, sendo necessário, somente, o estudo referente à 

forma como será feita a compensação pecuniária por estes serviços. 

Nesse sentido, deve ser ressalvado que a prestação de serviços pelos 

dois Oficiais da Polícia Militar não tinha a natureza de cessão entre órgãos, 

mas sim a mesma natureza de prestação de serviços dos demais policiais 

militares, sendo a designação de "Assessor" e "Adjunto" apenas 

nomenclatura perante esta Administração e os próprios policiais militares. 

Retornando à discussão da compensação pelos serviços executados, 

constata-se que, no presente caso, consta de previsão expressa no artigo 4º da 

Lei Complementar Estadual n. 132, de 12 de janeiro de 2009, que criou o 

Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada - CVMRR:  

 

Art. 4º Os integrantes do CVMRR perceberão verba 

indenizatória no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), que poderá ser 

reajustada por ato do Governador do Estado, anualmente, conforme 

disponibilidade orçamentária e financeira, em índice não superior ao 

concedido aos militares estaduais da ativa. 

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo será paga 

em rubrica específica ou folha suplementar e não integrará os 

vencimentos do servidor militar inativo para nenhum efeito, nem 

mesmo para fins de previdência. 
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A forma da compensação, quando os integrantes do Corpo estiverem 

vinculados a outros órgãos, foi definida pelo parágrafo único do artigo 8º da 

mesma norma: 

Parágrafo único. Tratando-se de convênio com outros Poderes, 

Órgãos ou Municípios, os encargos do pagamento ao militar estadual 

da verba indenizatória de que trata o art. 4º, correrão à conta do 

cessionário, na forma disposta por decreto do Poder Executivo. 

 

Assim, a contraprestação pelos serviços, por força da Lei Estadual 

instituidora, tem a natureza de verba indenizatória, que visa à compensação 

decorrente da redução de parcela prevista na própria Lei, não se tratando, 

portanto, de verba remuneratória. 

Por esse motivo, não há que se falar em repasse de recursos entre a 

União e o Estado e, consequentemente, de violação à Lei n. 101/2000 ou ao 

artigo 167 da Constituição Federal, mas sim, de custo direto com segurança 

institucional, indenizatório, a ser pago por recurso de custeio e não por 

recurso destinado à remuneração de pessoal. 

Seguindo essa linha de raciocínio é a decisão desta Administração pela 

realização do pagamento da indenização diretamente aos militares, via 

depósito em suas contas bancárias. 

Quanto ao valor da indenização, que é superior ao previsto na Lei 

Complementar Estadual, justifica-se na apuração consultiva entre os 

diversos órgãos estaduais e municipais que se utilizam desse tipo de 

serviço dos Voluntários da Reserva Remunerada, os quais pagam 

diversas vantagens extras, além do valor básico para indenização 

previsto no Decreto estadual, como: auxílio-transporte, 

auxílio-alimentação, cestas básicas, dentre outros. 

Diante dessas circunstâncias, foram definidos valores 

considerados compatíveis com os utilizados pelos órgãos estaduais, 

definidos pela Comissão Permanente de Segurança Institucional do 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, criada pela Resolução n. 

51/2014 deste Regional, sendo estes aplicados ao convênio. 

Por outro lado, as justificativas técnicas e operacionais que embasem a 

contratação estão lastradas nos princípios fundamentais da Administração 

Pública. 
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Como é de conhecimento comum, a sociedade brasileira vem 

enfrentando um período de aumento da violência em todos os setores da 

sociedade. 

Os órgãos do Poder Judiciário, no cumprimento de seus deveres, 

devem solucionar uma infinidade de conflitos propostos, sendo que muitas 

vezes é inevitável a insatisfação da parte sucumbente ou que sente que irá 

sucumbir. 

Neste Tribunal, em especial nas Varas do Trabalho do interior do 

Estado, existe maior temor quanto à violência que pode ocorrer em face dos 

magistrados, servidores ou usuários da Justiça do Trabalho, considerando-se 

a proximidade da fronteira com outros países, o que favorece situações de 

impunidade pela prática de atos criminosos, visto a facilidade de fuga e 

ocultamento. 

Nesse sentido, não é incomum a ocorrência de ameaças nas próprias 

dependências das Varas do Trabalho ou do Tribunal e, até mesmo, nas salas 

de audiência, que devem ser controladas, sob pena da intimidação das figuras 

essenciais à prestação jurisdicional. 

Outrossim, há, também, o perigo da subtração ou depredação dos bens 

da União, grandemente agravado na hipótese da verificação, por entes 

criminosos, da insuficiência de recursos disponibilizados para defesa dos 

prédios sob a guarda deste Regional. 

Necessária a resolução do problema. 

Os técnicos judiciários, especialidade segurança, pertencentes ao 

quadro de servidores, encontram-se em número reduzido, sendo 

insuficientes para a realização das tarefas necessárias à efetiva proteção 

dos bens e pessoas presentes nos órgãos judiciários federais. 

Outrossim, constatou-se, na prática, uma enorme diferença de 

efetividade na contenção de comportamentos antissociais ou até mesmo 

violentos ante a presença dos policiais militares da reserva 

comparativamente à presença dos agentes de segurança, uma vez que 

aqueles, em face de seu fardamento e treinamento, conhecido pela 

população, impõem um maior temor reverencial. 

Outro fator de suma importância a ser considerado é a 

economicidade trazida pela solução implementada, que ante os estudos 
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realizados antes da formulação do convênio, foi uma das razões 

determinantes para sua escolha. 

Para fins de demonstração, foi realizado cálculo atualizado, nesta 

oportunidade, pelo Setor de Contabilidade/COF deste Regional, 

visando a apurar o valor de uma contratação de vigilante armado, com 

o padrão de remuneração e encargos mínimos previstos na Convenção 

Coletiva da Categoria no Estado, sendo apurado que o gasto atual por 

posto de trabalho seria de R$ 5.041,57 mensais. 

Deve ser considerado que este valor é apenas para a realização de 

serviço de vigilância patrimonial, e não para a prestação da segurança 

dos magistrados, servidores e usuários no uso das dependências dos 

edifícios deste Regional e até mesmo durante as audiências, o que teria 

custos superiores ao analisado. 

Por sua vez, foi determinado aos policiais militares da reserva 

remunerada o recebimento do valor indenizatório de R$ 2.500,00, ou 

seja, aproximadamente a metade do apurado. 

A esse valor reduzido, deve ser computada a economia de recursos 

destinados à licitação e à gestão dos contratos de vigilância, muito mais 

complexos e onerosos que o convênio realizado. 

Ressalva-se, por oportuno, que os policiais designados para a prestação 

dos serviços a esta instituição pertenciam à reserva remunerada, inexistindo, 

portanto, qualquer prejuízo ao normal policiamento da comunidade ou de 

seus demais órgãos. 

Por fim, não obstante as justificativas ora esposadas, o Coronel da 

PM Edson Bertolazo foi desligado do Convênio na data de 27.4.2018, 

conforme o Ofício TRT/DG n. 143/2018 (antes mesmo do recebimento 

do relatório da auditoria) e, frente às anotações feitas por esse órgão de 

controle superior, este Tribunal, após o recebimento do aludido 

relatório de auditoria, por cautela, adotou incontinenti as seguintes 

providências:  

1. o Coronel da PM José Tadeu Sampaio Vieira retornou à origem 

na data de 28.5.2018, conforme o Ofício TRT/GP/DG n. 29/2018;  

2. na data de 14.6.2018 foi encaminhado ofício informando o 

cancelamento do convênio a contar de 30.6.2018, com encaminhamento 

do termo de distrato referente aos demais policiais militares (Ofício 
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TRT/SA/NLC n. 71/2018), já devolvido pela Secretaria de Justiça e 

Segurança Pública devidamente assinado. 

Logo, não há pendências a serem sanadas/regularizadas.” (fls.

2337-2348) 

“A Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 24ª Região, 

AMATRA XXIV, neste ato representada pelo seu presidente, juiz Christian 

Gonçalves Mendonça Estadulho, com autorização estatutária, vem, 

respeitosamente, expor e ao final requerer o que se segue:  

Através do Processo TRT nº 723/2013, foi firmado o Convênio 

01/2015, entre o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e o Estado de 

Mato Grosso do Sul/Secretaria de Segurança Pública para possibilitar a 

prestação de serviços de segurança por meio de policiais militares em 

inatividade, integrantes do Corpo Voluntário de Militares da Reserva 

Remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Com o início da prestação de serviço dos policiais militares, todas as 

varas do trabalho da 24ª Região passaram a contar um policial militar 

diariamente trabalhando na segurança dos magistrados, dos servidores e de 

todos aqueles que compareciam aos fóruns. 

Houve um considerável ganho de qualidade na prestação de serviço 

por parte dos magistrados, porquanto inegavelmente a presença de um 

policial militar, armado e fardado, não passa apenas uma sensação de 

segurança, mas efetivamente a promove, principalmente diante da contínua e 

imediata integração entre os referidos policiais e os Órgãos de Segurança 

Pública com os quais mantêm contato privilegiado. 

Ocorre que esta auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

apresentou parecer preliminar apontando, segundo seu entendimento 

algumas irregularidades no convênio. 
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A Associação dos Magistrados vê com extrema preocupação a 

possibilidade de seus associados terem que exercer suas atividades 

judicantes sem qualquer aparato de segurança. 

Isso porque, lamentavelmente, a administração do TRT24, antes 

mesmo de qualquer parecer conclusivo do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho, resolveu firmar o termo de distrato 01/2018, que colocou fim ao 

convênio inicialmente relatado. 

Não se pode olvidar que art. 2º da Resolução 239 do Conselho 

Nacional de Justiça preceitua que a Segurança Institucional do Poder 

Judiciário tem como missão promover as condições precípuas de segurança a 

fim de possibilitar aos magistrados e servidores da Justiça o pleno exercício 

de suas atribuições, e disponibilizar à sociedade brasileira uma efetiva 

prestação jurisdicional. 

E essa diretriz fica extremamente prejudicada ao se permitir que os 

juízes das varas do trabalho de Mato Grosso do Sul, estado que faz fronteira 

com dois países, Paraguai e Bolívia, fiquem totalmente desprotegidos com a 

cessação do convênio. 

A propósito, a existência de convênio para prestação de serviço por 

policiais militares foi expressamente também prevista pelo Conselho 

Nacional de Justiça, conforme se pode constatar pelo teor da Resolução 148 

do Conselho Nacional de Justiça. 

Deve ser salientado que a população e as instituições do estado de 

Mato Grosso do Sul, conforme é amplamente noticiado pela imprensa 

brasileira, estão sofrendo ataques de toda ordem pela facção criminosa PCC, 

que tomou de assalto toda a região fronteiriça do estado. 

A propósito, a Vara do Trabalho de Naviraí-MS inclusive já sofreu 

recentemente ataque com artefato que pretendia incendiá-la (coquetel 

molotov). A Vara do Trabalho de Ponta Porã fica localizada há apenas 2 Km 

da fronteira (uma avenida) com o Paraguai e regularmente aprecia casos em 

que acusados de crimes são réus (tráfico e contrabando). Também a Vara de 

Corumbá fica a poucos quilômetros da Bolívia. 

Enfim, diversas outras Varas do Trabalho (Mundo Novo, Amambai, 

Dourados e Jardim) situam-se em distância inferior a 200 Km da fronteira, 

região de extrema periculosidade. 
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Uma questão importante que a Amatra XXIV solicita é que seja 

apreciada de forma diferenciada a questão dos oficiais da ativa da dos praças 

convocados do Corpo Voluntário de Miliares da Reserva Remunerada. 

Todos esses argumentos, aliado ao fato da grande economia de 

recursos, não havendo se falar em repasse de recursos entre a União e o 

Estado e, consequentemente, de violação à Lei n. 101/2000 ou ao artigo 167 

da Constituição Federal, mas sim, de custo direto com segurança 

institucional, indenizatório, a ser pago por recurso de custeio e não por 

recurso destinado à remuneração de pessoal, assim como que ocorreu a 

supressão de etapas meramente burocráticas no repasse desses recursos, 

leva-nos a requerer que, analisadas todas as informações técnicas prestadas 

pelo TRT24, e as informações ora trazidas, a auditoria altere o parecer para 

concluir pela legalidade do contrato, sob pena de se instaurar o caos na 

segurançadas varas do trabalho” . (fls. 2348-2351) 

“No essencial, o Tribunal Regional e a AMATRA XXIV, na parte

referente às argumentações técnicas, refutam integralmente o achado de 

auditoria, mas, por outro lado, o primeiro fez cessar de imediato as práticas 

reputadas como irregulares, quando informa o “desligamento” , em

27/04/2018, do Coronel da PM Edson Bertolazo; o retorno à origem, em 

30/06/2018, do Coronel da PM José Tadeu Sampaio Vieira; e o 

cancelamento, em 14/06/2018, do Convênio n.º 01/2015. 

Registra-se que, em princípio, não há incoerência lógica entre a 

refutação do achado de auditoria e a cessação de imediato das práticas 

reputadas como irregulares, mas prudência do gestor público, dada a 

complexidade das questões de fato e de direito debatidas e as possíveis 

consequências, caso mantido o achado após o exame do contraditório. 

Cabe, ainda, deixar consignado que a pequena introdução apresentada 

na manifestação do TRT não é capaz de resumir adequadamente o 

entendimento reportado no achado em debate, pois apresenta premissas e 
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conclusões que, em alguns casos, vão além, e em outros aquém, das 

utilizadas por esta equipe de auditoria. 

Por essa razão, e para não prejudicar a adequada compreensão do 

achado, não se refutará essa parte introdutória apresentada pelo TRT, 

deixando consignado que o entendimento da equipe de auditoria está 

detalhadamente descrito no subitem 2.4.1 deste relatório. 

Ademais, como as argumentações técnicas apresentadas pelo TRT e 

pela AMATRA XXIV caminham no mesmo sentido, far-se-á a análise 

conjugada de ambas, citando-as em cada ponto. 

Dito isso, passa-se à análise objetiva dos argumentos apresentados que 

se relacionam com o mérito de cada suposta irregularidade apontada. 

No que se refere aos indícios de irregularidade na cessão dos Coronéis 

QOPM RR José Tadeu Sampaio Vieira, no período de 13/9/2016 a 

31/12/2018, e RR Edson Bertolazo, no período de 31/03/2017 a 31/12/2018, 

a Corte Trabalhista - partindo do entendimento de que o CNJ, por meio da 

Resolução CNJ n.º 148/2012, permite a realização de convênio para atuação 

de policiais militares nos tribunais, e de que o TCU, em casos concretos 

(Acórdãos n.º 1.605/2010 e n.º 522, ambos do Plenário), entende possível a 

realização de convênio em casos análogos - manifesta-se no sentido de que 

seria possível juridicamente a celebração de convênio entre a União e o 

Estado de Mato Grosso do Sul (ponto a ser tratado posteriormente), para 

consecução de serviços de segurança, a cargo de policiais militares sem o 

enquadramento como cessão prevista no Decreto n.º 4.050/2001. 

Conclui, então, que a prestação de serviços pelos dois oficiais militares 

não tinha a natureza de cessão entre órgãos, mas sim a mesma natureza de 

prestação de serviços dos demais policiais militares, sendo a designação de 

“Assessor” e “Adjunto” apenas nomenclatura perante a Administração e os

próprios policiais militares. 

Convém, ainda, ressaltar que os atos administrativos normativos, caso 

das Resoluções do Conselho Nacional de Justiça, devem ser interpretados 

conforme o direito, não sendo admissível uma conclusão “contra-legem” ou

“praeter-legem”. 

Já, nos casos concretos analisados pelo TCU, conforme será 

detidamente analisado mais adiante, eles se referem a casos que guardam 

diferenças fundamentais em relação ao aqui tratado. 
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Dito isso, passa-se à análise. 

O governo do Estado de Mato Grosso do sul, por meio do Decreto 

Estadual “P” n.º 3.787, de 16 de agosto de 2016 (em anexo), convocou o 

Coronel QOPM RR José Tadeu Sampaio Vieira para o serviço ativo, com 

fulcro no art. 7º, inciso II, da LC Estadual n.º 053, de 30 de agosto de 1990, 

com redação dada pelo art. 1º da LC Estadual n.º 113, de 19 de dezembro de 

2005, e LC Estadual n.º 216, de 4 de julho de 2016. 

Por meio do Decreto Estadual “P” n.º 1.222, de 9 de março de 2017

(em anexo), convocou o Coronel PM RR Edson Bertolazo para o serviço 

ativo, em caráter temporário, com fulcro no art. 7º, inciso I, da LC Estadual 

n.º 053, de 30 de agosto de 1990, com redação pelo art. 1º da LC Estadual n.º 

113, de 19 de dezembro de 2005. 

Em seguida, por meio dos Decretos Estaduais “P” n.º 2.690, de 1º de

junho de 2017, “P” n.º 224, de 29 de janeiro de 2018, e “P” n.º 535, de 8 de

março de 2018, colocou os oficiais, em serviço ativo, à disposição do TRT da 

24ª Região. 

Em relação aos praças militares atuantes no TRT por meio do 

Convênio n.º 01/2015, o governo do Estado os convocou para integrar o 

Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, 

conforme tabela abaixo: 

Item NOME POSTOMILITAR DECRETO/DATA FUNDAMENTO

1 FRANCISCO TADEU PEREIRA DO
NASCIMENTO

CABO Decreto "P" n.º
407, de 1° de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 7 de
dezembro de 2016, revogando o
Decreto "P" n.º 1.910, de 22 de abril de
2015, publicado no Diário Oficial n.
8.923, de 20 de maio de 2015.
(Processo n. 31/304476/2016).

2 PAULOEVARISTOCAMPOSANOGOMES 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
410, de 1° de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, revogando o Decreto
"P" n.º 3.153, de 12 de julho de 2016,
publicado no Diário Oficial n. 9.210, de
21 de julho de 2016. (Processo n.
31/304475/2016).
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3 DEVANILMARCONATODESOUZA CABO Decreto "P" n.º
406, de 1° de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, revogando o Decreto
"P" n.º 4.376, de 26 de outubro de
2012, publicado no Diário Oficial n.
8.309, de 7 de novembro de 2012.
(Processo n. 31/304511/2017).

4 DONIZETEALVESPEREIRA 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
653, de 7 de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, revogando a Portaria
"P" 076/DP-5/DP/PMMS, de 18 de
outubro de 2004, publicada no Diário
Oficial n. 6.350, de 20 de outubro de
2004. (Processo n. 31/304176/2016).

5 FLÁVIOROBERTOGONÇALVESPEIXOTO 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
5.531, de 5 de
dezembro de
2016.

Designação para o serviço ativo da PM:
art. 7°, inciso II da Lei Complementar n.
53, de 30 de agosto de 1990, com
redação dada pelo art. 1° da Lei
Complementar n. 113, de 19 de
dezembro de 2005, com efeito a partir
da data da publicação (Processo n.
31/302828/2016).

6 JURANDIRCORDEIRODASILVA 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
656, de 7 de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, revogando o Decreto
"P" n.º 3.548, de 8 de outubro de
2010, publicado no Diário Oficial n.
7.810, de 19 de outubro de 2010.
(Processo n. 31/304180/2016).

7 RENATOPORFÍRIODEJESUS 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
658, de 7 de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, revogando a Portaria
"P" 01*/DP-5/DP/PMMS, de 4 de abril
de 2006, publicada no Diário Oficial n.
6.704, de 6 de abril de 2006. (Processo
n. 31/304175/2016).

8 ADRIANOFÁBIOCARDOSO CABO Decreto "P" n.º
946, de 20 de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 13 de
janeiro de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 396, de 31 de janeiro de 2014,
publicado no Diário Oficial n. 8.609, de
4 de fevereiro de 2014. (Processo n.
31/300189/2017).
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9 ALZEMIRA ROSANA ALCIONE DOS
SANTOS

CABO Decreto "P" n.º
947, de 20 de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 17 de
janeiro de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 4.469, de 6 de novembro de
2012, publicado no Diário Oficial n.
8.309, de 7 de novembro de 2012.
(Processo n. 31/300258/2017).

10 FRANCISCO CARLOS MONTEIRO DE
LIMA

3° SARGENTO Decreto "P" n.º
948, de 20 de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 13 de
janeiro de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 2.844, de 11 de agosto de 2010,
publicado no Diário Oficial n. 7.768, de
13 de agosto de 2010. (Processo n.
31/300186/2017).

11 JOSÉDIASFILHO CABO Decreto "P" n.º
949, de 20 de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 13 de
janeiro de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 3.733, de 13 de setembro de
2011, publicado no Diário Oficial n.
8.035, de 20 de setembro de 2011.
(Processo n. 31/300187/2017).

12 JOSÉFERNANDOFERREIRA SUBTENENTE Decreto "P" n.º
950, de 20 de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 16 de
janeiro de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 1.123, de 16 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial n. 9.135, de
31 de março de 2016. (Processo n.
31/300202/2017).

13 JOSÉMARIOSANTANA 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
1740, de 12 de
abril de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 25 de
janeiro de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 2.552, de 22 de junho de 2009,
publicado no Diário Oficial n. 7.487, de
26 de junho de 2009. (Processo n.
31/300412/2017).  
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14 JOSÉOSVALDODAFONSECA 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
1.066, de 2 de
março de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 16 de
janeiro de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 5.427, de 9 de novembro de
2015, publicado no Diário Oficial n.
9.046, de 17 de novembro de 2015.
(Processo n. 31/300217/2017).

15 GILMARBATISTADOSSANTOS 1° SARGENTO Decreto "P" n.º
655, de 7 de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/303677/2016).

16 KELYMARCIASOUZAPENZE 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
2.136, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 31 de
janeiro de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 1.928, de 26 de abril de 2016,
publicado no Diário Oficial n. 9.162, de
11 de maio de 2016. (Processo n.
31/301043/2017).

17 LUCIANOSILVAMONTEIRO SUBTENENTE Decreto "P" n.º
409, de 1° de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/304178/2016).

18 SEBASTIÃOCARLOSDASILVA 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
411, de 1° de
fevereiro de
2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/304177/2016).

19 AMÉLIACRISTINAARCEDASILVA CABO Decreto "P" n.º
2.144, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 9 de
fevereiro de 2017, revogando o
Decreto "P" n.º 307, de 22 de janeiro
de 2013, publicado no Diário Oficial n.
8.358, de 23 de janeiro de 2013.
(Processo n. 31/301038/2017).

20 JOSÉCARLOSMOREIRADOSSANTOS SUBTENENTE Decreto "P" n.º
2.138, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 10 de
fevereiro de 2017, revogando o
Decreto "P" n.º 3.212, de 2 de julho de
2015, publicado no Diário Oficial n.
8.961, de 14 de julho de 2015.
(Processo n. 31/301044/2017).
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21 LUIZALBERTODONASCIMENTO CABO Decreto "P" n.º
2.135, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 13 de
fevereiro de 2017, revogando o
Decreto "P" n.º 3.707, de 28 de agosto
de 2012, publicado no Diário Oficial n.
8.272, de 11 de setembro de 2012.
(Processo n. 31/300758/2017).

22 ISRAELAURORAPEREIRA 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
2.139, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 17 de
fevereiro de 2017, revogando o
Decreto "P" n.º 373, de 21 de janeiro
de 2015, publicado no Diário Oficial n.
8.850, de 28 de janeiro de 2015.
(Processo n. 31/301034/2017).

23 MARIAJOSÉDEOLIVEIRA SUBTENENTE Decreto "P" n.º
2.134, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 20 de
fevereiro de 2017, revogando o
Decreto "P" n.º 1.529, de 2 de abril de
2012, publicado no Diário Oficial n.
8.166, de 4 de abril de 2012. (Processo
n. 31/301035/2017).

24 ROBERTOCARLOSDESOUZA 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
2.132, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 17 de
fevereiro de 2017, revogando o
Decreto "P" n.º 3.752, de 31 de julho
de 2015, publicado no Diário Oficial n.
8.976, de 4 de agosto de 2015.
(Processo n. 31/301037/2017).

25 ERMENEGILDOCASCO 1° SARGENTO Decreto "P" n.º
2.140, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 2 de
março de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 3.017, de 30 de agosto de 2010,
publicado no Diário Oficial n. 7.779, de
31 de agosto de 2010. (Processo n.
31/301069/2017).

26 MARTAGUIMARÃESDEARAÚJO CABO Decreto "P" n.º
2.133, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, a contar de 1° de
março de 2017, revogando o Decreto
"P" n.º 963, de 6 de março de 2012,
publicado no Diário Oficial n. 8.147, de
8 de março de 2012. (Processo n.
31/301070/2017).
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27 EDSONDESOUZAROSA 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
3.079, de 21 de
junho de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009, com validade a contar
de 8 de março de 2017 (Processo n.
31/301803/2017).

28 JOSÉ MONTEIRO DE MAGALHÃES
FILHO*

CABO Decreto "P" n.º
1.741, de 12 de
abril de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/304399/2016).

29 ORDÁLIOELIASBARCELA CABO Decreto "P" n.º
1.949, de 26 de
abril de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/304400/2016).

30 ERIVALDOMUNIZDEOLIVEIRA 2° SARGENTO Decreto "P" n.º
2.141, de 4 de
maio de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/300667/2017).

31 LAÉRCIOBATISTARIOS CABO Decreto "P" n.º
3.081, de 21 de
junho de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/300827/2017).

32 ROMILDOCAITANODEANDRADE 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
3.387, de 10 de
julho de 2017.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/300937/2017).

33 ANASTÁCIOMENDES 3° SARGENTO Decreto "P" n.º
499, de 7 de
março de 2018.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/303914/2017).

34 JOSÉGOMESDECEZAR CABO Decreto "P" n.º
501, de 7 de
março de 2018.

Convocação CVMRR: arts. 1°, 3°, 4° e
8°, parágrafo único, todos da Lei
Complementar n.º 132, de 12 de
janeiro de 2009 (Processo n.
31/300058/2018).

A tabela supra demonstra que, à exceção do 3º Sargento Flávio 

Roberto Gonçalves Peixoto, que se encontra na situação de convocado para o 

serviço ativo nos mesmos moldes dos oficiais já citados e, portanto, também 

incidindo nos mesmos indícios de irregularidade apontados, todos os demais 

33 praças militares foram convocados para integrar o Corpo Voluntário de 
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Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, com fundamento na Lei 

Complementar Estadual n.º 132, de 12 de janeiro de 2009.  

Em síntese, os oficiais foram convocados para o serviço ativo, com 

fundamento na LC Estadual n.º 053, de 30 de agosto de 1990, e os praças 

militares, à exceção do 3º Sargento já citado, foram convocados para integrar 

o Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, com 

fundamento na Lei Complementar Estadual n.º 132, de 12 de janeiro de 

2009. 

Estando os oficiais militares em serviço ativo, o que traz 

consequências jurídicas diferentes das relacionadas à convocação para 

integrar o CVMRR, caberia ao TRT da 24ª Região, entre outras, a 

observância das disposições contidas no arts. 5º e 6º do Decreto 4.050, de 12 

de dezembro de 2001, vigente à época, que estabelecia: 

Decreto n.º 4.050, de 12 de dezembro de 2001  

Art. 5º Observada a disponibilidade orçamentária, a 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 

poderá solicitar a cessão de servidor ou empregado oriundo de órgão 

ou entidade de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios, suas empresas públicas e 

sociedades de economia mista, para o exercício de cargo ou função 

de confiança e, ainda, requisitar nos casos previstos em leis 

específicas. 

Art. 6º É do órgão ou da entidade cessionária, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira, o ônus pela remuneração 

ou salário de servidor ou empregado cedido ou requisitado dos 

Poderes dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou das 

empresas públicas e sociedades de economia mista, acrescidos dos 

respectivos encargos sociais definidos em lei.” (grifei)  

Essa distinção de situação jurídica entre os oficiais e os praças 

militares é corroborada, ainda, pelo fato de os Decretos Estaduais “P” n.º

2.690, de1º dejunho de2017, “P” n.º 224, de29 dejaneiro de2018, e“P” n.º

535, de 8 de março de 2018, estabelecerem que a “passagem à disposição”

dos oficiais se dá com ônus para a origem, mediante 

reembolso/ressarcimento. 
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A situação de reembolso/ressarcimento não se verifica nos decretos 

relacionados aos praças militares. 

Fica, portanto, demonstrada a diferença de situação jurídico-funcional 

entre os oficiais e os praças militares. 

Assim, não procede a argumentação apresentada pelo TRT de que a 

prestação de serviços pelos dois oficiais militares não tinha a natureza de 

cessão entre órgãos, mas sim a mesma natureza de prestação de serviços dos 

demais policiais militares. 

No que se refere aos indícios de irregularidade na remuneração de 

oficiais e de praças militares, por meio do Convênio n.º 01/2015, a Corte 

Trabalhista, em síntese, entende que há possibilidade jurídica de realização 

de convênio entre a União e o Estado de Mato Grosso do Sul; que existe 

previsão expressa em lei para a compensação pelos serviços executados por 

policiais militares; que existe previsão legal para vincular o serviço dos 

integrantes do CVMRR a outros órgãos; que a contraprestação pelos 

serviços, por força de lei, tem a natureza de verba indenizatória, não se 

tratando, portanto, de verba remuneratória; e que a prática verificada em 

outros órgãos estaduais e municipais justificam o pagamento de vantagens 

extras, como, auxílio-transporte, auxílio alimentação, cestas básicas e outros 

não especificados. 

Após, conclui no sentido de que não há repasse de recursos entre a 

União e o Estado, mas o pagamento, com a utilização de recursos 

orçamentários de custeio não destinados à remuneração de pessoal, referente 

a custo direto com segurança institucional. 

Também, finaliza com o entendimento de que a solução é econômica, 

considerando a diferença do custo estimado do posto de trabalho de 

vigilância de R$ 5.041,57 mensais e o valor de remuneração do praça militar 

de R$ 2.500,00 mensais. 

A AMATRA XXIV segue a mesma linha de raciocínio do TRT no que 

se refere à possibilidade jurídica de realização de convênio entre a União e o 

Estado de Mato Grosso do Sul, bem como no que refere ao entendimento de 

que não há repasse de recursos entre a União e o Estado, mas o pagamento, 

com a utilização de recursos orçamentários de custeio não destinados à 

remuneração de pessoal, referente a custo direto com segurança institucional. 
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Convém, novamente, ressaltar que os atos administrativos normativos, 

caso das resoluções do Conselho Nacional de Justiça, devem ser 

interpretados conforme o direito, não sendo admissível uma conclusão 

“ contra-legem” ou “ praeter-legem” . 

Por sua vez, nos casos concretos analisados pelo TCU, eles se referem 

a situações que guardam diferenças fundamentais em relação ao aqui tratado. 

O Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão n.º 522/2006 – 

Plenário, entendeu:  
“ (...) 9.2. com fundamento nosarts. 23, 70, 71, inciso VI, e 

241 da Constituição Federal, considerar juridicamente possível a 
celebração de convênios entre órgãos e/ou entidades públicos, 
inclusive de esferas diferentes de governo, aí incluídos os 
eventualmente celebrados entre entidades/órgãos federais e a 
Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF e o Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, desde que:  

9.2.1. o objeto do convênio esteja necessariamente 
contemplado nos objetivos institucionais de cada convenente e 
represente o atingimento de um ou mais objetivos comuns a 
ambos;  

9.2.2. os dispêndios financeiros, diretos ou por meio de 
repasses, efetuados pelos convenentes, assim como os recursos 
humanos e materiais eventualmente disponibilizados, sejam 
utilizados exclusivamente para a consecução do objeto 
conveniado;  

9.2.3. sendo pelo menos um dos convenentes 
entidade/órgão federal deva ser observada, na celebração e 
na condução do convênio, a legislação federal incidente sobre 
a matéria.”  

 

Não há controvérsia sobre a possibilidade jurídica de realização de 

convênio entre a União e o Estado de Mato Grosso do Sul, contudo, há que se 

observar a legislação federal aplicável à matéria. 

O achado de auditoria, ao ressaltar que caberia aos partícipes do 

Convênio n.º 01/2015 observar, preliminarmente, as disposições 

contidas no art. 25, § 1º, da LC n.º 101/2000, Lei de Responsabilidade 

Fiscal, alinha-se ao entendimento do Tribunal de Contas da União 

externado no acórdão supracitado. 

Entende-se, assim, mantida a necessidade de observância às 

disposições contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal nos convênios que 
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resultem em entrega de recursos orçamentários correntes ao Estado de Mato 

Grosso do Sul, a título de cooperação. 

Consequentemente, mantém-se também o entendimento sobre a 

impossibilidade legal de utilização de convênio para pagamento de despesas 

com pessoal ativo e inativo do Estado, ressalvada a existência de 

determinação legal. 

Corrobora essa tese o caso concreto analisado pelo Tribunal de Contas 

da União, por meio do Acórdão n.º 1.605/2010, citado tanto por esta equipe 

de auditoria quanto pelo TRT da 24ª Região, em que a presença de policiais 

militares no TRT da 11ª Região e a forma de remuneração por meio convênio 

foi expressamente estabelecida na Lei Delegada Estadual n.º 70/2007. 

Na mesma linha, as disposições contidas na Lei Complementar n.º 279, 

de 11 de setembro de 2007, no vizinho Estado de Mato Grosso, que dispõe 

sobre a convocação dos militares da reserva remunerada para o serviço ativo: 
“ (...) Art. 2º Os militares convocados atuarão: I – nas 

atividades desenvolvidas pelos Poderes Legislativo e Judiciário, 
bem como pelo Tribunal de Contas, Ministério Público e 
Defensoria Pública onde se faça necessário a presença de 
militares; 

(...)  
Art. 5º A gratificação de que trata o Art. 4º desta lei 

complementar será custeada pelos Poderes Legislativo e 
Judiciário, pelo Tribunal de Contas, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública, onde o militar da reserva estiver 
desempenhando suas atividades. 

(...)  
Art. 9º O disposto nesta lei complementar aplica-se, 

também, aos militares do Estado de Mato Grosso que estiverem a 
serviços dos Poderes, das Defensorias Públicas, dos Ministérios 
Públicos e dos Tribunais de Contas de outros entes federados.”  

Verifica-se, portanto, que é condição necessária a existência de lei 

estadual que fundamente o pagamento, com a utilização de recursos 

orçamentários da União, mediante convênio, de remuneração a policiais 

militares estaduais que atuem em órgãos federais. 

Partindo das leis estaduais supracitadas e as comparando com a Lei 

Complementar n.º 132, de 12 de janeiro de 2009, do Estado de Mato Grosso 

do Sul, verifica-se que o parágrafo único do art. 8º desta, ao tratar da 
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possibilidade de realização de convênio com outro ente federado, limita-se a 

tratar da questão em relação aos Municípios, silenciando em relação à União. 

Por essa razão, entende-se que, diferentemente, por exemplo, da Lei 

Delegada Estadual n.º 70/2007, do Estado do Amazonas, e da Lei 

Complementar n.º 279/2007, do Estado de Mato Grosso, o legislador 

ordinário do Estado de Mato Grosso do Sul não estabeleceu a hipótese 

legal de realização de convênio com órgãos federais para a cessão de 

policiais militares integrantes do CVMRR e o respectivo pagamento de 

verbas indenizatórias. 

Não procede, portanto, o entendimento do TRT da 24ª Região de que 

haveria fundamento legal que sustente a remuneração de policiais militares 

mediante recursos consignados ao Orçamento da União, por meio de crédito 

orçamentário consignado ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, 

na ação orçamentária “Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho” , no

Convênio n.º 01/2015. 

Não procede, também, o entendimento esposado pelo TRT de que a 

contraprestação pelos serviços, por força de lei estadual, tem a natureza de 

verba indenizatória, que visa à compensação decorrente da redução de 

parcela prevista na própria Lei, não se tratando, portanto, de verba 

remuneratória.  

Isso porque não se identificou, na Lei Complementar Estadual n.º 

132/2009, qualquer dispositivo que estabelecesse uma redução de parcela 

pecuniária referente aos integrantes do CVMRR.  

Convém, ainda, trazer ao debate questão análoga, referente à 

interpretação a ser dada ao termo “verba indenizatória” a ser paga a policial

militar estadual, tratada no âmbito do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do 

Sul, no Processo TJ-MS-APL-0802304-98.2015.8.12.0002. 

Naquela oportunidade, o Exm.º Des. Relator Dorival Renato Pavan, 

interpretando as disposições contidas no art. 23 da Lei Complementar 

Estadual n.º 127/2008, manifestou-se:  
“No caso em análise, a verba pleiteada na inicial está 

prevista no inciso V, do art. 23 da Lei Complementar nº 127, de 
15 de maio de 2008. Confira-se:  

Art. 23. A indenização, como retribuição pela prestação de 
serviços no exercício das funções privativas das carreiras, 
prevista no inciso VIII do art. 5º desta Lei será concedida 
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exclusivamente aos militares da ativa, calculada sobre o valor do 
subsídio inicial do seu posto ou sua graduação, nos seguintes 
percentuais:  

(...)  
V – 10% (dez por cento) para os Chefes de Seções do 

Comando de Policiamento Metropolitano e do Interior, Chefes 
de Seções do Estado-Maior das OPM/OBM, Chefe de Seções e 
Cartório da Corregedoria, Presidentes e Membros de Conselhos 
de Justificação, de Conselho de Disciplina e de Processo 
Administrativo Disciplinar, Comandante e Subcomandante de 
Companhia de Corpo de Alunos, Assessores Militares, 
Comandante de Pelotão de Corpo de Alunos, Comandante de 
Pelotão ou Seção Orgânicos, Comandantes de Destacamentos, 
Coordenadores de Polícia Comunitária, Presidentes e Membros 
de Comissões Constituídas, Auxiliares Administrativos, 
Comandante de Equipe de Serviço, Motorista de Viatura, 
Condutor e Operador de Viatura, que estiverem classificados 
nessas funções por no mínimos 30 (trinta) dias. 

É de todo evidente a impropriedade da redação do artigo 
em tela, que trata como verba indenizatória a gratificação 
concedida pelo exercício de função, no caso, de motorista de 
viatura. As verbas indenizatórias “são previstas em lei e
destinam-se a indenizar o servidor por gastos em razão da 
função. Seus valores podem ser fixados em lei ou em decreto, se 
aquela permitir. Tendo natureza jurídica indenizatória, não se 
incorporam à remuneração, não repercutem no cálculo dos 
benefícios previdenciários e não estão sujeitas ao imposto de 
renda”. 

É de todo óbvio que o motorista de viatura não tem gastos 
em razão do exercício da função de motorista, de modo que a ele 
não é devida qualquer indenização, como indica o artigo em 
tela. Daí a impropriedade vocabular da norma em questão, que 
trata como indenização o que tem evidente natureza 
remuneratória. 

Aindasegundo Hely LopesMeirelles, asgratificações“são
vantagens pecuniárias atribuídas precariamente aos servidores 
que estão prestando serviços comuns da função em condições 
anormais de segurança, salubridade ou onerosidade 
(gratificações de serviço), ou concedidas como ajuda aos 
servidores que reúnam as condições pessoais que a lei especifica 
(gratificações especiais). 

No caso, é evidente que o artigo previu uma gratificação 
pelo exercício da função de motorista de viatura, o que é 
incompatível com o regime remuneratório adotado, de subsídio, 
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já que não se trata de indenização, tampouco direito social, 
tampouco se trata de cargo em comissão ou função de confiança. 

Anoto que o nome dado à verba pela Lei Complementar 
Estadual não tem o condão de alterar a substância dela, de modo 
que não se pode considerar indenizatória a verba em tela, que 
tem nítido caráter remuneratório.”  

Seguindo a mesma linha de raciocínio adotada pelo relator do 

processo supracitado, entende-se que o termo “ verba indenizatór ia” ,

utilizado pela Lei Complementar Estadual n.º 132/2009 para remunerar 

os praças e oficiais militares estaduais reaproveitados em funções 

administrativas e operacionais, reveste-se de natureza jurídica de 

gratificação pelo exercício de função. 

Nesse contexto, convém citar a definição de despesa com pessoal 

constante da Lei de Responsabilidade Fiscal:  
“Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar,

entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos 
gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 
empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de previdência.”  

Mantém-se, assim, o entendimento de que a parcela 

remuneratória paga aos praças militares, referente à gratificação – 

chamada de “ verba indenizatór ia” -, infringe as disposições contidas no 

art. 25, inciso III, da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que proíbe a realização de transferências 

voluntárias para outros entes federativos com o objetivo de realizar o 

pagamento de despesa com pessoal ativo e inativo. 

De igual forma, não procede o entendimento esposado pelo TRT de 

que a prática verificada em outros órgãos estaduais e municipais justificaria o 

pagamento de vantagens extras, como, auxílio-transporte, 

auxílio-alimentação, cestas básicas e outros não especificados. 

O Tribunal de Contas da União, por meio dos Acórdãos n.º 

428/2005 e n.º 2.040/2005, ambos do Plenário, entendeu que inexiste 
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fundamento legal para tais pagamentos a servidores estaduais e 

municipais requisitados ou cedidos a ente federal. 

Também, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em matéria 

análoga, no Processo CSJT 162-2006-000-90-00.0, decidiu, em caráter 

normativo, não ser possível o pagamento de tais verbas indenizatórias a 

servidores estaduais e municipais não ocupantes de cargo em comissão ou 

função de confiança, com os fundamentos do voto condutor abaixo 

transcrito:  
“O Tribunal de Contas da União, pelo Acórdão n.º

428/2005, publicado em 29.4.2005, determinou ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 21ª Região a sustação do pagamento do 
auxílio-alimentação aos policiais militares estaduais, sob o 
fundamento de que:  

‘9.1 – determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ª 
Região – TRT/RN:  

9.1.2 – Suste de imediato o pagamento de 
auxílio-alimentação aos policiais militares estaduais, uma vez 
que a Lei n.º 8.460/92 (art. 22) somente concedeu o benefício aos 
servidores públicos federais.’  

Aquela Corte de Contas, posteriormente, proferiu decisão 
nos autos do Processo nº TC-001.479/2004-0, ACÓRDÃO Nº 
2.040/2005 – TCU – Plenário, publicada em 1º.12.2005, a qual 
determina que o Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 
abstenha-se de conceder aos servidores estaduais e municipais 
requisitados, excluídos os ocupantes de cargo em comissão ou 
função de confiança, os benefícios atinentes aos 
auxílios-alimentação, pré-escolar e transporte. 

Eis os fundamentos:  
‘1.2 determinar ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

que:  
1.2.1 abstenha-se de conceder aos servidores estaduais e 

municipais requisitados, excluídos os ocupantes de cargo em 
comissão ou função de confiança, os benefícios atinentes aos 
auxílios alimentação, pré-escolar e transporte, de modo a 
conformar tais concessões aos ditames da Lei nº 8.460/92, do 
Decreto n.º 977/93 e da Medida Provisória nº 2.165-36, 
respectivamente;  

1.3 determinar ao Tribunal Superior Eleitoral que 
promova a adequação das Resoluções n.º 14.451, de 
19/12/1994 (alterada pela Resolução nº 20.406/98), 19966, de 
11/09/1997 (alterada pela Resolução nº 20.409/98) e 20.430, 
de 25/02/1999, às normas do Decreto n.º 977, de 1993, da Lei 
nº 8.460, de 1992, e da Medida Provisória n.º 2.165-36, de 
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modo a deixar claro que os servidores não-integrantes dos 
quadros da Administração Pública Federal, entre eles os 
requisitados que não exercem cargo em comissão ou função 
comissionada, não fazem jus aos auxílios de que tratam os 
normativos apontados’  (Sem grifo no original). 

O consulente pretende que este Conselho Superior defina o 
procedimento a ser adotado diante da controvérsia existente no 
âmbito do TCU. 

Preliminarmente, reformulo o voto na parte em que 
opinava pela remessa da matéria ao Conselho Nacional de 
Justiça e voto no sentido de orientar o TRT da 10ª Região para 
que observe o disposto no ACÒRDÃO Nº428/2005 – TCU – 
Plenário, publicado em 20.4.2005, ara que os 
auxílios-alimentação, pré-escolares e transporte sejam 
concedidos tão-somente aos servidores requisitados ocupantes 
de cargo em comissão ou função de confiança, nos termos da Lei 
nº 8.460/92, do Decreto nº 977/83 e da Medida Provisória nº 
2.165-36, que estabelecem:  

Lei nº 8.460/92: 
‘Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão

mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos servidores 
públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional. 

§ 1º A concessão de auxílio-alimentação será feita em 
pecúnia e terá caráter indenizatório. 

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da 
Constituição fará jus a percepção de um único 
auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será:  
a) Incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou 

pensão.;  
b) Configurado como rendimento tributável e nem sofrerá 

incidência de contribuição para o Plano de Seguridade Social do 
servidor público;  

c) Caracterizado como salário-utilidade ou prestação 
salarial in natura. 

§ 4º o auxílio-alimentação será custeado com recursos do 
órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício, 
ressalvado o direito deopção pelo órgão ou entidadedeorigem.’  

(Sem grifo no original). 
Decreto nº 977/93  
‘Art. 1º A assistência pré-escolar será prestada aos 

dependentes dos servidores públicos da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, nos termos do presente 
decreto. 
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Art. 2º os órgão e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional deverão adotar planos de 
assistência pré-escolar, destinados aos dependentes dos 
servidores, contemplando as formas de assistência a serem 
utilizadas: berçário, maternal, ou assemelhados, jardim de 
infância e pré-escola, quantitativo de beneficiários, previsão de 
custos e cotas-partes dos servidores beneficiados. 

Parágrafo único. A Secretaria da Administração Federal da 
Presidência da República baixará ato normalizando os 
procedimentos a serem obedecidos pelos órgãos e entidades na 
elaboração dos respectivos planos de assistência pré-escolar.’  

 (Sem grifo no original). 
"MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36/01  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, 
pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao 
custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo 
municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, 
servidores e empregados públicos da Administração Federal 
direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de 
suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, 
excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos 
para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e 
aquelas efetuadascom transportes seletivos ou especiais.’  

(Sem grifo no original). 
Registre-se, ainda, que o art. 93 da Lei nº 8.112/90 

estabelece que o Ônus pela remuneração do servidor cedido é do 
órgão ou entidade cessionária:  

‘Art. 93. O servidor poderáser cedido parater exercício em
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou 
do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:  

I - para exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança;  

II - em casos previstos em leis específicas. 
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou 

entidades dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o 
ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, 
mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 

(...)  
§5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou 

servidor por ela requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste 
artigo;  

(Sem grifo no original).
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Com estes fundamentos, submeto à apreciação deste 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho voto no sentido de 
conhecer da matéria, e, no mérito, orientar o TRT da 10ª Região 
para que observe o disposto no ACORDÃO Nº 428/2005 - TCU - 
Plenário, publicado em 20.4.2005, para que os 
auxílios-alimentação, pré-escolares e transporte sejam 
concedidos tão-somente aos servidores requisitados ocupantes 
de cargo em comissão ou função de confiança, nos termos da Lei 
nº 8.460/92, do Decreto nº 977/83, da Medida Provisória nº 
2.165-36 e do art. 93 da Lei nº 8.112/90. Proponho, igualmente, 
quesejadado caráter normativo aestadecisão.”  

Também, não merece prosperar a alegação do TRT de que não houve 

repasse de recursos entre a União e o Estado, mas o pagamento, com a 

utilização de recursos orçamentários de custeio não destinados à 

remuneração de pessoal, referente a custo direto com segurança institucional. 

Conforme já demonstrado anteriormente, é incontroversa a entrega de 

recursos do orçamento da União, por meio de crédito orçamentário 

consignado ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, na ação 

orçamentária “Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho” , parao Estado

de Mato Grosso do Sul, conforme fazem prova as notas de empenho 

2016NE000866 (fls. 264/265), no valor de R$ 17.500,00, 2017NE000229 

(fls. 420), no valor de R$ 40.000,00, 2017NE000243 (fls. 430), no valor de 

R$ 428.225,81, 217NE000300 (fls. 511), no valor de R$ 294.196,42, 

2017NE000412 (fls. 547), no valor de R$ 29.261,31, 20174NE000413 (fls. 

548), no valor de R$ 69.529,00, 2017NE000610 (fls. 627), no valor de R$ 

85.629,03, 2017NE000821 (fls. 677/678), no valor de R$ 25.000,00 e 

2018NE000044 (fls. 738), no valor de R$ 1.122.000,00. 

Contudo, no que se refere à alegação de que a solução é econômica, 

considerando a diferença do custo estimado do posto de trabalho de 

vigilância de R$ 5.041,57 mensais e o valor de remuneração do praça militar 

de R$ 2.500,00 mensais, assiste razão ao TRT. 

Ressalta-se, porém, que, conforme já amplamente demonstrado neste 

relatório, a solução infringe as disposições contidas na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Sob a perspectiva meramente econômica, há que se considerar que de 

fato o modelo de segurança institucional adotado, apesar de contrariar a 

legislação aplicável, quando comparado com a hipótese de contratação de 
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empresa de segurança armada para os mesmos quantitativos de serviço, em 

bases anuais, considerando o quantitativo em atividade em março de 2018, 

apresentou valores que não superaram os custos de uma possível contratação 

por meio de procedimento licitatório. 

Partindo da hipótese de contratação de 36 postos de vigilante armado, 

44 horas semanais, cujo valor limite para o Estado, admitido pelo Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nos cadernos de logística, 

alcança o valor de R$ 5.309,10, chega-se ao montante mensal de R$ 

191.127,60 e anual de R$ 2.293.531,20. 

Os custos do modelo adotado, com os ajustes relacionados ao 

reembolso das cessões ao Estado, aos valores indenizatórios mensais de R$ 

5.000,00 e R$ 3.500,00 pagos aos oficiais, alcança, em estimativa expedita, o 

montante anual mínimo de R$ 1.764.541,68. Esse valor pode ser ajustado 

para cima com a devida apuração dos valores de remuneração e encargos 

sociais a serem reembolsados ao Estado de Mato Grosso do Sul.

Contudo, é possível entender que o modelo, apesar de contrariar a 

legislação, não configurou a prática de ato de gestão antieconômico, 

afastando a ocorrência de dano ao erário. 

Por último, no que se refere às ponderações relacionadas à situação da 

segurança pública do Estado Mato Grosso do Sul, preocupação tanto do TRT 

quanto da AMATRA XXIV, especialmente no que toca à segurança de 

magistrados, servidores, advogados, partes litigantes, terceirizados, convém 

ressaltar que o cerne do presente achado se adstringe à inadequação, no caso 

concreto, dos procedimentos adotados pelo TRT à legislação aplicável à 

matéria. 

Entende-se, inclusive, necessária e premente a adoção de providências 

por parte da Corte Trabalhista, com vistas ao oferecimento de condições de 

trabalho seguras para as pessoas que se encontram em suas instalações, 

observando, porém, as permissões legais constantes da legislação referente a 

contratos administrativos, a convênios e a cessão onerosa de servidor ativo, 

por exemplo.” (fls. 2351-2374) 
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“O sistema administrativo de gestão das contratações e de pessoas,

relativo ao caso concreto de remuneração a policiais militares do Estado do 

Mato Grosso do Sul que atuam no âmbito do TRT apresentou irregularidades 

graves no que se refere à inobservância da legislação aplicável à solicitação 

de cessão de servidores ativos de outro ente federativo e à realização de 

transferência voluntária de recursos da União para outro ente federativo. 

Estabeleceu, ainda, valores remuneratórios sem fundamento legal. 

Assim, conclui-se que devem ser adotadas medidas corretivas com 

vistas ao aperfeiçoamento dos mecanismos de controle, bem como ser 

encaminhada representação ao Tribunal de Contas da União sobre as 

irregularidades apuradas.”  

“Determinar ao TRT da 24ª Região que:  

a) apure e regularize, imediatamente, o passivo contingente gerado 

perante o Estado de Mato Grosso do Sul, em razão do reembolso das cessões 

onerosas dos Coronéis PM RR Edson Bertolazo e QOPM RR José Tadeu 

Sampaio Vieira;  

b) abstenha-se de solicitar a cessão de servidores ativos de outros entes 

da federação, sem a observância da legislação federal aplicável à matéria;  

c) abstenha-se de realizar transferências voluntárias, por meio de 

convênio, utilizando recursos do orçamento consignado ao TRT, para o 

pagamento direto de verba remuneratória e indenizatória a servidores ativos 

e inativos de outros entes da federação, utilizando recursos do orçamento 

consignado ao TRT;  

d) abstenha-se de estabelecer verbas remuneratórias a servidores ativo 

ou inativos de outros entes da federação, sem fundamento legal;  

e) abstenha-se de firmar convênio com o Estado para fins de viabilizar 

a atuação de policiais militares na segurança institucional do Tribunal se não 

houver expressaprevisão legal.” (fls. 2380-2381) 
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ao tratar da possibilidade de realização de convênio com outro 

ente federado, limita-se a tratar da questão em relação aos Municípios, silenciando em relação à 

União o legislador 

ordinário do Estado de Mato Grosso do Sul não estabeleceu a hipótese legal de realização de convênios 

com órgãos federais para a cessão de policiais militares integrantes do CVMRR e o respectivo 

pagamento de verbas indenizatórias

não se verificou 

[ ] qualquer previsão expressa para atuação de 
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policiais militares da reserva remunerada, convocados para o corpo voluntário, em órgãos federais, bem 

como para a remuneração desses policiais por órgão federal beneficiário

existência de permissão do CNJ para a realização de convênio específico para a atuação 

de policiais e bombeiros militares no âmbito de seus órgãos subordinados

ilegalidade na requisição de policiais e bombeiros militares para os Tribunais, desde 

que tenha sido firmado convênio para tal fim e que a atuação destes servidores esteja relacionada à 

segurança institucional

considerando que muitos tribunais se utilizam de serviços

de segurança e assessoramento prestados de modo permanente por policiais

e bombeiros militares

Art. 1º Somente mediante previsão em lei ou convênio específico 

será admitida a atuação de policiais e bombeiros militares nos tribunais 

sujeitos à fiscalização e ao controle deste Conselho e em todos os demais 

órgãos a eles subordinados. (grifo nosso) 

Licitações
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e contratos

“9.2. com fundamento nos arts. 23, 70, 71, inciso VI, e 241 da 

Constituição Federal, considerar juridicamente possível a celebração de 

convênios entre órgãos e/ou entidades públicos, inclusive de esferas 

diferentes de governo, aí incluídos os eventualmente celebrados entre 

entidades/órgãos federais e a Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF e o 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, desde que: 

9.2.1. o objeto do convênio esteja necessariamente contemplado nos 

objetivos institucionais de cada convenente e represente o atingimento de 

um ou mais objetivos comuns a ambos; 

9.2.2. os dispêndios financeiros, diretos ou por meio de repasses, 

efetuados pelos convenentes, assim como os recursos humanos e 

materiais eventualmente disponibilizados, sejam utilizados 

exclusivamente para a consecução do objeto conveniado; 

9.2.3. sendo pelo menos um dos convenentes entidade/órgão 

federal deva ser observada, na celebração e na condução do convênio, a 

legislação federal incidente sobre a matéria;’ ” . (grifo nosso) 

Cláusula

Primeira – Do Objeto

“O presente convênio tem por objeto a prestação dos serviços de

segurança, compreendendo a vigilância patrimonial dos prédios do TRT, 

bem como as funções administrativas e operacionais policiais, pelos 

Policiais Militares inativos integrantes do Corpo Voluntário de Militares 

da Reserva Remunerada – CVMRR, sob o planejamento e supervisão da 

AssessoriadeSegurança Policial Militar do TRT.” (grifo nosso) 
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Art. 1º Fica criado o Corpo Voluntário de Militares da Reserva 

Remunerada (CVMRR), na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul, cuja atuação dar-se-á na forma 

disciplinada por esta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O CVMRR: 

I- destina-se a atuar mediante o reaproveitamento de praças e oficiais 

militares estaduais em funções administrativas, operacionais ou em defesa 

civil, por meio da aceitação voluntária e expressa do designado;  

II - será composto por praças e oficiais militares estaduais da reserva 

remunerada;  

III - não excederá a 30% (trinta por cento) do quantitativo previsto no 

quadro de efetivos de cada graduação das respectivas corporações. 

Art. 2º A Diretoria de Pessoal Militar de cada corporação manterá 

cadastro atualizado dos militares estaduais da reserva remunerada que 

requeiram ingresso no respectivo CVMRR. 

Art. 3º O ingresso de militares estaduais da reserva remunerada no 

CVMRR dar-se-á por ato do Governador do Estado. 

Parágrafo único. É condição de ingresso e permanência a comprovação 

de aptidão em exame de saúde física e psicológica, compatíveis com a idade 

e a função, e parecer favorável em investigação social. 

Art. 4º Os integrantes do CVMRR perceberão verba indenizatória no 

valor de R$ 700,00 (setecentos reais), que poderá ser reajustada por ato do 

Governador do Estado, anualmente, conforme disponibilidade orçamentária 

e financeira, em índice não superior ao concedido aos militares estaduais da 

ativa. 

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo será paga em 

rubrica específica ou folha suplementar e não integrará os vencimentos do 

servidor militar inativo para nenhum efeito, nem mesmo para fins de 

previdência. 
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Art. 5º O militar estadual da reserva remunerada permanecerá no 

CVMRR pelo prazo necessário à realização da atividade que motivou a sua 

convocação, observado o disposto no parágrafo único do art. 3º. 

§ 1º O desligamento do integrante do CVMRR poderá ocorrer a 

qualquer tempo, a pedido, ou por juízo de conveniência ou oportunidade 

administrativa. 

§ 2º O integrante do CVMRR será desligado ex-officio na data que 

atingir a idade para reforma prevista no Estatuto da Polícia Militar de Mato 

Grosso do Sul. 

Art. 6º Poderá ingressar no CVMRR o militar transferido à reserva 

remunerada na condição de praça ou oficial. 

Art. 7º O planejamento, a supervisão e a execução das atividades do 

CVMRR serão regulados pelas corporações responsáveis por sua 

composição. 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 

de dotação constante da Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. Tratando-se de convênio com outros Poderes, Órgãos 

ou Municípios, os encargos do pagamento ao militar estadual da verba 

indenizatória de que trata o art. 4º, correrão à conta do cessionário, na forma 

disposta por decreto do Poder Executivo. 

Art. 9º Os Comandos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 

Militar deverão adequar os convênios em execução e o emprego dos 

militares estaduais integrantes do Corpo de Voluntários de Militares Inativos 

(CVMI), regulados pela Lei nº 1.699, de 20 de setembro de 1996, no prazo de 

90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Lei. 

Art. 10. O disposto nos §§ 3º, 4º e 5º do art. 7º da Lei Complementar nº 

053, de 30 de agosto de 1990 e suas alterações, não se aplica ao CVMRR. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 12. Ficam revogadas as Leis nº 1.699, de 20 de setembro de 1996 e 

nº 1.749, de 26 de junho de 1997. (grifo nosso) 
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com outros Poderes, Órgãos ou 

Municípios

outros Poderes

celebrar convênio com os órgãos da administração pública estadual e com 

Municípios
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 “Não se pode perder de vista que o que se discute é a celebração de

convênio com o Estado do Mato Grosso do Sul para viabilizar a atuação de 

policiais militares na segurança institucional do Tribunal.  

Esse tipo de convênio, e essa é a razão do achado, só pode ser 

celebrado se houver expressa previsão legal em âmbito estadual, conforme 

assentado em jurisprudência do TCU.  

Como assentado na doutrina administrativista, enquanto ao particular é 

permitido fazer tudo o que a lei não proíbe, ao gestor público só é possível 

fazer o quea lei determinaou autoriza” . 

determinar ao TRT da 24ª Região que, ao celebrar convênios

com outros entes federativos, sem prejuízo da observância da legislação

federal, observe também a legislação local (estadual e/ou municipal,

conforme o caso) a fim de perquirir a existência de eventual restrição

-,

Determinar ao TRT da 24ª Região que:  

[...]  

e) abstenha-se de firmar convênio com o Estado para fins de viabilizar a 

atuação de policiais militares na segurança institucional do Tribunal se não 

houver expressa previsão legal
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transferência voluntária”

cujo objeto envolva a entrega de recursos orçamentários federais para o pagamento 

de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista de Estados

para pagamento de despesas com pessoal ativo e inativo do Estado, ressalvada a existência de 

determinação legal

Art. 4º Os integrantes do CVMRR perceberão verba indenizatória 

no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), que poderá ser reajustada por ato 

do Governador do Estado, anualmente, conforme disponibilidade 

orçamentária e financeira, em índice não superior ao concedido aos militares 

estaduais da ativa. 

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo será paga em 

rubrica específica ou folha suplementar e não integrará os vencimentos do 

servidor militar inativo para nenhum efeito, nem mesmo para fins de 

previdência. 
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[...]  

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 

de dotação constante da Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. Tratando-se de convênio com outros Poderes, Órgãos 

ou Municípios, os encargos do pagamento ao militar estadual da verba 

indenizatória de que trata o art. 4º, correrão à conta do cessionário, na 

forma disposta por decreto do Poder Executivo. (grifo nosso) 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 

Caberá ao TRT: 

(...) 

b) Remunerar os militares da reserva remunerada que prestarão os 

serviços; 

(...) 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PMMS 

Caberá à PMMS: 

(...) 

c) Providenciar declaração firmada pelos policiais militares inativos, 

por meio da qual manifestam a concordância com o valor da gratificação, 

com a forma de seu pagamento e com a sua não integração aos proventos, de 

acordo com a Lei Complementar Estadual nº 132/2009; 

(...) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO QUANTITATIVO DOS 

MILITARES E DO VALOR 

A corporação de militares da reserva, será composta inicialmente de 3 

(três militares), conforme segue: 

 

Função Quantidade Valor indenizatório

Assessor Policial Militar 1 R$5.000,00 

Adjunto do Assessor Policial Militar 1 R$3.500,00 

Assistente Policial Militar 1 R$2.500,00 
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Parágrafo único: a parcela mensal do convênio é de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), e a anual é de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). 

o termo ‘verba indenizatória’ , utilizado pelaLei Complementar Estadual n.º 132/2009 pararemunerar

os praças e oficiais militares estaduais reaproveitados em funções administrativas e operacionais, 

reveste-se de natureza jurídica de gratificação pelo exercício de função

caput

“No caso em análise, a verba pleiteada na inicial está prevista no 

inciso V, do art. 23 da Lei Complementar nº 127, de 15 de maio de 2008. 

Confira-se:  

Art. 23. A indenização, como retribuição pela prestação de serviços no 

exercício das funções privativas das carreiras, prevista no inciso VIII do art. 

5º desta Lei será concedida exclusivamente aos militares da ativa, calculada 

sobre o valor do subsídio inicial do seu posto ou sua graduação, nos seguintes 

percentuais:  
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(...)  

V – 10% (dez por cento) para os Chefes de Seções do Comando de 

Policiamento Metropolitano e do Interior, Chefes de Seções do 

Estado-Maior das OPM/OBM, Chefe de Seções e Cartório da Corregedoria, 

Presidentes e Membros de Conselhos de Justificação, de Conselho de 

Disciplina e de Processo Administrativo Disciplinar, Comandante e 

Subcomandante de Companhia de Corpo de Alunos, Assessores Militares, 

Comandante de Pelotão de Corpo de Alunos, Comandante de Pelotão ou 

Seção Orgânicos, Comandantes de Destacamentos, Coordenadores de 

Polícia Comunitária, Presidentes e Membros de Comissões Constituídas, 

Auxiliares Administrativos, Comandante de Equipe de Serviço, Motorista de 

Viatura, Condutor e Operador de Viatura, que estiverem classificados nessas 

funções por no mínimos 30 (trinta) dias. 

É de todo evidente a impropriedade da redação do artigo em tela, 

que trata como verba indenizatória a gratificação concedida pelo 

exercício de função, no caso, de motorista de viatura. As verbas 

indenizatórias “são previstas em lei e destinam-se a indenizar o servidor 

por gastos em razão da função. Seus valores podem ser fixados em lei ou 

em decreto, se aquela permitir. Tendo natureza jurídica indenizatória, não se 

incorporam à remuneração, não repercutem no cálculo dos benefícios 

previdenciáriosenão estão sujeitas ao imposto de renda”. 

É de todo óbvio que o motorista de viatura não tem gastos em 

razão do exercício da função de motorista, de modo que a ele não é 

devida qualquer indenização, como indica o artigo em tela. Daí a 

impropriedade vocabular da norma em questão, que trata como indenização 

o que tem evidente natureza remuneratória.” (Processo

TJ-MS-APL-0802304-98.2015.8.12.0002, Relator Exm.º Des. Relator 

Dorival Renato Pavan) – grifo nosso 
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que a mencionada gratificação possui natureza indenizatória

“A Lei nº 1.699/1996 (f. 42), que criou o CVMI e, apesar devigente à

época da reforma do militar em 08.08.2003, foi posteriormente revogada 

pela Lei Complementar nº 132/2009 (f. 43-44), estabelecia em seu art. 4º, in 

verbis:  

"Art. 4º Os militares estaduais inativos, enquanto permanecerem no 

CVMI, perceberão Gratificação Especial de Retorno à Atividade, fixada pelo 

Poder Executivo. 

"Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo será paga em 

folha suplementar e não integrará os vencimentos do servidor militar inativo 

para nenhum efeito, nem mesmo para fins de previdência."  

Como visto, a disposição acima, a qual foi ratificada com algumas 

modificações no art. 4º da Lei Complementar nº 132/2009, estabelece o 

direito de o militar perceber uma gratificação, cuja verba "não 

integrará os vencimentos do servidor militar inativo para nenhum 

efeito, nem mesmo para fins de previdência". 

Esta regra, como por todos sabido, serve para esclarecer que a 

mencionada gratificação possui natureza indenizatória, a impossibilitar 

tanto sua incorporação ao vencimento-base do militar quando da 

transferência para a inatividade (reserva) quanto sua contagem a título de 

base de cálculo de outros benefícios. 
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Esclarecendo melhor o quanto alinhavado, valem as lições de José dos 

Santos Carvalho Filho, para quem:  

"Alguns estatutos funcionais preveem o denominado sistema de 

incorporação, pelo qual o servidor agrega ao vencimento-base de seu cargo 

efetivo determinado valor normalmente decorrente do provimento em cargo 

de comissão. (...) Consumado o fato que a lei definiu como gerador da 

incorporação, o valor incorporado constituirá direito adquirido do servidor, 

sendo, portanto, insuscetível de supressão posterior pela Administração. O 

necessário, sem dúvida, é que a lei funcional demarque, com exatidão e em 

cada caso, qual a situação fática que, consumada, vai propiciar a 

incorporação; ocorrida a situação, o servidor faz jus à agregação do valor a 

seu vencimento-base. Não havendo lei que contemple de forma expressa a 

incorporação, o servidor não tem direito a esse tipo de vantagem." (grifo 

nosso) 

a prestação dos serviços de segurança, compreendendo a vigilância patrimonial dos 

prédios do TRT, bem como as funções administrativas e operacionais policiais, pelos Policiais Militares 

inativos integrantes do Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, sob o 

planejamento e supervisão da Assessoria de Segurança Policial Militar do TRT

s.m.j. entrega de recursos orçamentários 

federais para o pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista de Estados”

 “verbas remuneratórias a

servidores ativo ou inativos de outros entres da federação”,

militares inativos
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“12. A definição de transferência voluntária encontra-se expressa no 

art. 25. da LRF. 
Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se 

por transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 
ou assistência financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de 
Saúde. 

13. Por este dispositivo, transferências voluntárias, para as 

implicações da LRF, representam a entrega de recursos financeiros 

realizada exclusivamente entre os entes federativos, desde que não 

constitua obrigação do ente repassador. 

[...] 

Vedações e requisitos da LRF para as transferências voluntárias 

26.  Pertinente, inicialmente, transcrever o conteúdo do art. 25 da 

LRF que estabelece, no § 1º, um conjunto de exigências compreendidas 

pelo legislador como necessárias à celebração dos ajustes; no § 2º, a 

vedação de aplicação do recurso pelo ente recebedor em finalidade 

diversa da pactuada; e, no § 3º, as ações contempladas como exceção à 

aplicação da sanção de suspensão de transferências voluntárias. 

‘§ 1º São exigênciasparaarealização detransferênciavoluntária, além

das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II - (VETADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição2; 

çã ã – ê á
ã é çã
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IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação 

de contas de recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à 

saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em 

Restos a Pagar e de despesa total com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade 

diversa da pactuada. 

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências 

voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas 

relativas a ações de educação, saúde e assistência social.’  

27. Embora as citadas transferências não sejam obrigatórias, há 

necessidade de que sejam observadas as vedações e cumpridos certos 

requisitos legais, como ocorre em qualquer acordo. O art. 25 da LRF 

contempla duas vedações, uma das quais deriva diretamente da 

Constituição, por seu inciso X do art. 167: a transferência voluntária de 

recursos para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 

pensionista. A outra proibição é a de utilizar-se recursos transferidos 

em finalidade diversa da pactuada; uma vedação de lógica 

incontestável, vez que não se pode admitir a assinatura de termo que 

contemple permissão para o gasto em fim (e objeto) diferente do 

estipulado.  

28. Assim, em função destas vedações, ato administrativo cujo 

conteúdo contemple a execução das despesas com pessoal ou realizadas em 

fim diverso do ajustado fere o princípio da legalidade do Direito 

Administrativo e conduz à sua nulidade.” (grifo nosso) 
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suspenção das transferências

voluntárias

 

“61. Como vimos, preenchidososrequisitoseassinado o termo deconvênio,

ato da autoridade competente autoriza a emissão do empenho para reservar 

dotação vinculada ao crédito específico anotado no termo de convênio, 

conforme determina o art. 58 da Lei n.º 4.320/64. 

62. O passo seguinte desse ‘processo de transferência voluntária’ consistirá,

como ocorre com qualquer despesa, na liquidação, ato prévio à liberação dos 

recursos, mas posterior à publicação no Diário Oficial da União do resumo 

do instrumento do ajuste, condição esta indispensável ao aperfeiçoamento e à 

eficácia do ato de celebração, de acordo com o parágrafo único do art. 61 da 

Lei n.º 8.666/93. 

63. Em cumprimento aos arts. 62 e 63 da Lei n.º 4.320/64 cabe, para fins de 

liquidação da despesa – o acordo já está em plena eficácia –, verificar o 

atendimento às vedações e o preenchimento dos mesmos requisitos legais 

necessários à celebração. Porém, adicionalmente, deve ser verificado o 

cumprimento das cláusulas do termo de convênio e, vez que a aplicação da 

sanção de suspensão pressupõe a existência em curso da relação jurídico, se o 

ente beneficiário, neste lapso entre a assinatura e o repasse, infringiu – e 

ainda se encontre infrator – qualquer das hipóteses expressas na LRF que 

atualmente importam em aplicação da penalidade, quais sejam: limite de 

despesa total com pessoal (art. 23, § 3º, I); limite da dívida consolidada (Art. 

31, § 2º); limite da dívida mobiliária (Art. 31, §§2º e 5º); limite para 

operações de crédito (Art. 31, §§ 2º e 5º; Art. 33, § 3º); encaminhamento das 

contas ao Poder Executivo da União (Art. 51, § 2º); publicação do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária (Art. 52, § 2º); publicação do Relatório 

de Gestão Fiscal (Art. 55, §§ 2º e 3º); e despesa total com Pessoal (art. 70, 

Parágrafo único). 
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64. Este mesmo rol de hipóteses, foi citado por Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro (Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal, 2001, 174 p.) após 

identificar a natureza sancionatória da suspensão de transferência voluntária, 

in verbis: ‘O § 2º do art. 25 expressamente veda a utilização de recursos

transferidos em finalidade diversa da pactuada. O dispositivo não indica qualquer 

sanção para o descumprimento da norma. 

O § 3º deixa claro que a suspensão de transferências voluntárias possui natureza 

sancionatória.” (grifo nosso) 

 

é condição 

necessária a existência de lei estadual que fundamente o pagamento, com utilização de recursos 

orçamentários da União, mediante convênio, de remuneração a policiais militares estaduais que atuem 

em órgão federal se identificou, na Lei Complementar Estadual nº 132/2009, qualquer 

dispositivo que estabelecesse uma redução de parcela pecuniária referente aos integrantes do 

CVMRR

“14. Por outro lado, no que concerne à remuneração dos policiais 

militares, observa-se que no § 3º, do art. 8º, da referida lei delegada, foi 

fixado, por força da Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas 

com o pagamento da chamada ‘gratificação de tropa’ “ correrão à conta

do respectivo Poder ou Instituição, que, para tanto, firmará convênio 
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com o Poder Executivo, sob pena de suspensão do respectivo 

pagamento” . 

15. Constata-se, no entanto, que o TRT da 11ª Região/AM, ao invés 

de celebrar o aludido convênio, procedeu à nomeação de todos os 

policiais militares que prestam serviço nas suas dependências para o 

exercício das funções de confiança criadas pelo art. 5°, § 1º, da Lei n° 

11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a carreira dos 

servidores do Poder Judiciário da União, o que, na prática, configura uma 

forma de compensar a perda salarial decorrente do desengajamento da 

tropa, já que a sobredita gratificação constitui parcela significativa da 

remuneração dos militares, cujos valores estão próximos aos das 

funções comissionadas. 

16. Sabe-se, porém, que a Constituição Federal de 1988 preceitua, em 

seu art. 37, inciso V, que“asfunçõesdeconfiança, exercidas exclusivamente 

por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 

preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 

mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia eassessoramento” . 

17. E, consoante já apontado, a designação se deu independente do 

exercício de função de direção, chefia ou assessoramento. 

18. Há que se considerar, no entanto, que tal ocorrência remonta a 

diversas outras gestões, haja vista que, segundo a presidente do órgão, 

“desde a década passada, concebeu-se a legalidade para policiais militares, 

como servidores públicos, cedidos a esta Corte, ocuparem função 

comissionada, tanto o Oficial PM, comandante da Seção de Segurança, 

quanto os demais praças” , ficando, ainda, consignado pelaresponsável queo

TRT da 11ª Região/AM deve firmar convênio com o Poder Executivo 

Estadual para reembolsar a gratificação de tropa dos nove policiais militares, 

dispensando-os das funções comissionadas. 

19. Assim sendo, na linha defendida pela unidade técnica (fls. 

538/539, do volume 2), penso não ser o caso de se propor a aplicação de 

multa à responsável, já que configuraria medida desproporcional. 

20. Cabe, todavia, ao invés de se ordenar, de imediato, a interrupção 

dos pagamentos tidos por ilegais, determinar à Secex/AM que adote 

providências com vistas a assegurar aos interessados o exercício da ampla 
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defesa e do contraditório, previamente à cessação dos pagamentos em tela, já 

quenão foram ouvidos nosautos.” (grifo nosso) 
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militares da ativa

“ [...] restou sem controvérsia a tese de que a prestação de serviços de

natureza militar pelo Coronel QOPMRR José Tadeu Sampaio Vieira, 

Coronel QOPMRR Edson Bertolazo e 3º Sargento Flávio Roberto Gonçalves 

Peixoto, servidores públicos estaduais ativos, possui natureza jurídica de 

cessão de servidor público entre entes da federação. 

Esse fato exigia que a Corte Trabalhista realizasse o reembolso de suas 

remunerações e encargos sociais ao Estado de Mato Grosso do Sul (subitem 

2.1.1 supra).  

A consequência lógica dessa conclusão é a de que caberia ao TRT 

realizar a nomeação deles para o exercício de algum dos cargos em comissão 

(CJ-01 a CJ-04) ou a designação para o exercício de alguma das funções 
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comissionadas (FC-01 a FC-06) de seu quadro de pessoal, nos termos do 

então vigente art. 5º do decreto n.º 4.050/2001.  

O Decreto n.º 9.144/2017, que atualmente dispõe sobre matéria, no art. 

2º, § 2º, seguiu no mesmo sentido do decreto anteriormente citado.  

A Resolução CSJT n.º 143/2014, no art. 1º, também segue na mesma 

direção dos normativos em referência.  

A Lei n.º 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as 

Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União, deixa assente a 

natureza remuneratória da retribuição pela nomeação em cargo em comissão 

e pela designação para o exercício de função comissionada (art. 13, § 2º).  

Por último, convém esclarecer que a entrega de recursos do orçamento 

da União, por meio por meio de crédito orçamentário consignado ao Tribunal 

Regional do Trabalho da 24ª Região, na ação orçamentária “Apreciação de

Causas na Justiça do Trabalho” , para o Estado de Mato Grosso do Sul,

encontra-se devidamente provado por meio da juntada das notas de empenho 

2016NE000866 (fls. 264/265), no valor de R$ 17.500,00, 2017NE000229 

(fls. 420), no valor de R$ 40.000,00, 2017NE000243 (fls. 430), no valor de 

R$ 428.225,81, 217NE000300 (fls. 511), no valor de R$ 294.196,42, 

2017NE000412 (fls. 547), no valor de R$ 29.261,31, 20174NE000413 (fls. 

548), no valor de R$ 69.529,00, 2017NE000610 (fls. 627), no valor de R$ 

85.629,03, 2017NE000821 (fls. 677/678), no valor de R$ 25.000,00 e 

2018NE000044 (fls. 738).  

E que elas foram emitidas com vistas ao pagamento mensal de policiais 

militares ativos e inativos do Estado de Mato Grosso do Sul, através de 

convênio sem observância da legislação aplicável, conforme se busca 

demonstrar no relatório de auditoria e neste parecer.  

Assim, entendo que o TRT da 24ª Região, sem fundamento legal, 

realizou a transferência voluntária de recursos da União, por meio dos 

créditos orçamentários consignados na lei orçamentária, com a finalidade de 

pagar valores remuneratórios e indenizatórios aos policiais militares do 

Estado de Mato Grosso do Sul pela prestação de serviços de segurança, 

contrariando a vedação imposta pelo art. 25, caput, e inciso III, da LC n.º 

101/2000 (Lei deResponsabilidadeFiscal)” . 
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“Determinar ao TRT da 24ª Região que:  

[...]  

c) abstenha-se de realizar transferências voluntárias, por meio de 

convênio, utilizando recursos do orçamento consignado ao TRT, para o 

pagamento direto de verba remuneratória e indenizatória a servidores ativos 

e inativos de outros entes da federação, utilizando recursos do orçamento 

consignado ao TRT;”  

“Quanto ao valor da indenização, que é superior ao previsto na Lei 

Complementar Estadual, justifica-se na apuração consultiva entre os 

diversos órgãos estaduais e municipais que se utilizam desse tipo de serviço 

dos Voluntários da Reserva Remunerada, os quais pagam diversas vantagens 

extras, além do valor básico para indenização previsto no Decreto estadual, 

como: auxílio-transporte, auxílio-alimentação, cestas básicas, dentre outros. 

Diante dessas circunstâncias, foram definidos valores considerados 

compatíveis com os utilizados pelos órgãos estaduais, definidos pela 

Comissão Permanente de Segurança Institucional do Tribunal Regional 

do Trabalho da 24ª Região, criada pela Resolução n. 51/2014 deste 

Regional, sendo estes aplicados ao convênio” . (grifo nosso)  
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“Sob a perspectiva meramente econômica, há que se considerar 

que de fato o modelo de segurança institucional adotado, apesar de 

contrariar a legislação aplicável, quando comparado com a hipótese de 

contratação de empresa de segurança armada para os mesmos 

quantitativos de serviço, em bases anuais, considerando o quantitativo 

em atividade em março de 2018, apresentou valores que não superaram 

os custos de uma possível contratação por meio de procedimento 

licitatório. 
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Partindo da hipótese de contratação de 36 postos de vigilante armado, 

44 horas semanais, cujo valor limite para o Estado, admitido pelo Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nos cadernos de logística, 

alcança o valor de R$ 5.309,10, chega-se ao montante mensal de R$ 

191.127,60 e anual de R$ 2.293.531,20. 

Os custos do modelo adotado, com os ajustes relacionados ao 

reembolso das cessões ao Estado, aos valores indenizatórios mensais de R$ 

5.000,00 e R$ 3.500,00 pagos aos oficiais, alcança, em estimativa expedita, o 

montante anual mínimo de R$ 1.764.541,68. Esse valor pode ser ajustado 

para cima com a devida apuração dos valores de remuneração e encargos 

sociais a serem reembolsados ao Estado de Mato Grosso do Sul.  

Contudo, é possível entender que o modelo, apesar de contrariar a 

legislação, não configurou a prática de ato de gestão antieconômico, 

afastando a ocorrência de dano ao erário.” (grifo nosso) 
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“O art. 37, inciso X, da Constituição Federal estabelece que a 

remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso.  

O art. 18, caput, § 2º e § 3º, da Lei n.º 11.416, de 15 de dezembro de 

2006, estabelece: 
“Art. 18. A retribuição pelo exercício de Cargo em

Comissão e Função Comissionada é a constante dos Anexos III e 
IV desta Lei, respectivamente.  

(...)  
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§ 2º Ao servidor integrante das Carreiras de que trata esta 
Lei e ao cedido ao Poder Judiciário, investidos em Cargo em 
Comissão, é facultado optar pela remuneração de seu cargo 
efetivo ou emprego permanente, acrescido de 65% (sessenta e 
cinco por cento) dos valores fixados no Anexo III desta Lei.  

§ 3º O servidor integrante das Carreiras de que trata esta 
Lei e o cedido ao Poder Judiciário, investidos em Função 
Comissionada, perceberão a remuneração de seu cargo efetivo 
ou emprego permanente, acrescida dos valores constantes do 
Anexo VIII deLei.”  

Não se identificou a correlação entre os valores mensais pagos aos 

servidores públicos estaduais ativos, no montante de R$ 5.000,00, ao 

Coronel QOPMRR José Tadeu Sampaio Vieira; no montante de R$ 

3.500,00, ao Coronel QOPMRR Edson Bertolazo; e no montante de R$ 

2.500,00, ao 3º Sargento Flávio Roberto Gonçalves Peixoto; e os valores a 

serem pagos pelo exercício de cargo em comissão ou de função 

comissionada, conforme amplamente debatido no subitem 3.1.2. 

Também, não se identificou a correlação dos valores mensais pagos 

aos 33 praças militares integrantes da reserva remunerada com o valor de R$ 

700,00, definido originalmente no art. 4º da Lei Complementar Estadual n.º 

132/2009, reajustado por meio do Decreto Estadual n.º 13.431/2012, para o 

valor de R$ 780,00.  

Ainda, entende-se não ser possível juridicamente, ante a obrigatória 

observância do princípio da legalidade administrativa, a definição de valores 

remuneratórios ou indenizatórios tendo como fonte do direito as práticas 

reiteradas deoutros órgãos estaduais.”  

Determinar ao TRT da 24ª Região que:  

[...]  
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d) abstenha-se de estabelecer verbas remuneratórias a servidores 

ativo ou inativos de outros entes da federação, sem fundamento legal” . 

“Por meio do Decreto “P” n.º 4.027, de 5 de setembro de 2016,

publicado no Diário Oficial de 13/9/2016, o Governo do Estado do Mato 

Grosso do Sul autorizou a passagem à disposição do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região, com ônus para a origem, do Coronel QOPM RR 

José Tadeu Sampaio Vieira, até 31 de dezembro de 2016. 

De acordo com o supracitado art. 5º do Decreto Federal n.º 4.050/2001, 

vigente à época, o TRT da 24ª Região poderia solicitar a cessão do militar 

oriundo de órgão dos Estados, no caso a Polícia Militar do Estado de Mato 

Grosso do Sul, somente para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança. 

Não se identificou, no âmbito do TRT, a nomeação para ocupar cargo 

em comissão (CJ) ou a designação para o exercício de função de confiança 

(FC) do oficial em referência. 

Verificou-se, contudo, que, por meio da Portaria TRT/GP/DGCA 

Nº 109/2016, o TRT designou o Coronel para a função de Assessor 

Policial Militar, o que permite concluir que o oficial desenvolveu 

efetivamente atividades naquela corte trabalhista, apesar da ausência de 

fundamento legal para tal mister. 

Nesse contexto fático, entende-se que o Estado de Mato Grosso do 

Sul, no período de 13/9/2016 a 31/12/2016, arcou com o ônus pela 

remuneração do militar, acrescidos dos respectivos encargos sociais 

definidos em lei, e que não caberia ao TRT, como de fato não houve, a 

execução de qualquer despesa orçamentária relacionada ao fato, diga-se, 

carente de fundamento legal. 

Por meio dos Decretos “P” n.º 224, de29 de janeiro de2018, e “P”  n.º 

535, de 8 de março de 2018, publicados no Diário Oficial de 21/2/2018 e de 
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19/3/2018, respectivamente, o ente federativo decidiu prorrogar a passagem 

à disposição, nessa oportunidade, com ônus para a origem, mediante 

reembolso, no período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2018. 

O Estado de Mato Grosso do Sul passou a condicionar a cessão ao 

reembolso referente a parcelas da remuneração, inclusive encargos sociais, 

abono pecuniário, gratificação natalina, férias e adicional de um terço de 

férias (definições constante do art. 1º, inciso III, do decreto nº 4.050/2001 e 

alterações posteriores, vigente à época). 

No período de 1º/1/2017 a 4/4/2018, a situação funcional do militar, 

no TRT, manteve-se inalterada, ou seja, continuou não exercendo cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito do TRT. 

A partir de 5/4/2018, houve alteração da situação funcional do 

Coronel QOPM RR José Tadeu Sampaio Vieira, uma vez que a Corte 

Trabalhista, por meio da Portaria n.º 55, de 4 de abril de 2018, 

publicada em 5/4/2018, designou o policial para o exercício da função de 

Chefe de Gabinete de Segurança Militar, símbolo FC-5. 

Entende-se que, mesmo em razão da inexistência de designação para 

cargo em comissão ou função de confiança (art. 5º do Decreto n.º 

4.050/2001) para a maioria do período de cedência, ele efetivamente prestou 

serviços ao TRT com a condição de reembolso de remuneração e encargos 

sociais (art. 6º do mesmo decreto). Em pesquisa ao SIAFI, não se identificou 

qualquer pagamento de despesa orçamentária, relacionada a tal fato, cujo 

favorecido tenha sido o Estado de Mato Grosso do Sul e, portanto, não se 

efetivou o reembolso das despesas remuneratórias suportadas pelo ente 

federativo, gerando um passivo para com este. 

A título de estimativa, haja vista a ausência de informações sobre a 

remuneração do policial militar, adota-se o subsídio das Carreiras Polícia 

Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 

estabelecidos no Anexo III da Lei Complementar n.º 218, de 26 de julho de 

2016, vigentesem 1º/1/2017, tabela“B” , estabelecendo um cenário em queo

oficial estaria fazendo jus ao subsídio constante do nível VII, cujo valor é de 

R$ 26.772,57. 

Assim, grosso modo, o valor a ser reembolsado ao Estado de Mato 

Grosso do Sul, de 1º/1/2017 a 31/12/2018, seria de, aproximadamente, R$ 

R$ 750.000,00 (remuneração referente adois exercícios).”  
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“Assim sendo, conclui-se ser possível a celebração de convênio entre 

Ente Federal e o Estado, para a consecução de serviços de segurança, a cargo 

de policiais militares, sem o enquadramento como cessão prevista no 

Decreto n. 4.050/2001, sendo necessário, somente, o estudo referente à 

forma como será feita a compensação pecuniária por estes serviços. 

Nesse sentido, deve ser ressalvado que a prestação de serviços pelos 

dois Oficiais da Polícia Militar não tinha a natureza de cessão entre 

órgãos, mas sim a mesma natureza de prestação de serviços dos demais 

policiais militares, sendo a designação de "Assessor" e "Adjunto" 

apenas nomenclatura perante esta Administração e os próprios policiais 

militares. 

[...] 

Por fim, não obstante as justificativas ora esposadas, [...], frente às 

anotações feitas por esse órgão de controle superior, este Tribunal, após o 

recebimento do aludido relatório de auditoria, por cautela, adotou 

incontinenti as seguintes providências:  

1. o Coronel da PM José Tadeu Sampaio Vieira retornou à origem na 

datade28.5.2018, conformeo Ofício TRT/GP/DG n. 29/2018;”  

“O governo do Estado de Mato Grosso do sul, por meio do Decreto

Estadual “P” n.º 3.787, de 16 de agosto de 2016 (em anexo), convocou o

Coronel QOPM RR José Tadeu Sampaio Vieira para o serviço ativo, com 

fulcro no art. 7º, inciso II, da LC Estadual n.º 053, de 30 de agosto de 1990, 

com redação dada pelo art. 1º da LC Estadual n.º 113, de 19 de dezembro de 

2005, e LC Estadual n.º 216, de 4 de julho de 2016. 

Por meio do Decreto Estadual “P” n.º 1.222, de 9 de março de 2017

(em anexo), convocou o Coronel PM RR Edson Bertolazo para o serviço 

ativo, em caráter temporário, com fulcro no art. 7º, inciso I, da LC Estadual 
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n.º 053, de 30 de agosto de 1990, com redação pelo art. 1º da LC Estadual n.º 

113, de 19 de dezembro de 2005. 

Em seguida, por meio dos Decretos Estaduais “P” n.º 2.690, de 1º de

junho de 2017, “P” n.º 224, de 29 de janeiro de 2018, e “P” n.º 535, de 8 de

março de 2018, colocou os oficiais, em serviço ativo, à disposição do TRT da 

24ª Região. 

Em relação aos praças militares atuantes no TRT por meio do 

Convênio n.º 01/2015, o governo do Estado os convocou para integrar o 

Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, 

conforme tabela abaixo: 

[...] 

A tabela supra demonstra que, à exceção do 3º Sargento Flávio 

Roberto Gonçalves Peixoto, que se encontra na situação de convocado para o 

serviço ativo nos mesmos moldes dos oficiais já citados e, portanto, também 

incidindo nos mesmos indícios de irregularidade apontados, todos os demais 

33 praças militares foram convocados para integrar o Corpo Voluntário de 

Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, com fundamento na Lei 

Complementar Estadual n.º 132, de 12 de janeiro de 2009.  

Em síntese, os oficiais foram convocados para o serviço ativo, com 

fundamento na LC Estadual n.º 053, de 30 de agosto de 1990, e os praças 

militares, à exceção do 3º Sargento já citado, foram convocados para integrar 

o Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, com 

fundamento na Lei Complementar Estadual n.º 132, de 12 de janeiro de 

2009. 

Estando os oficiais militares em serviço ativo, o que traz 

consequências jurídicas diferentes das relacionadas à convocação para 

integrar o CVMRR, caberia ao TRT da 24ª Região, entre outras, a 

observância das disposições contidas no arts. 5º e 6º do Decreto 4.050, de 

12 de dezembro de 2001, vigente à época, que estabelecia: 
 
Decreto n.º 4.050, de 12 de dezembro de 2001  
Art. 5º Observada a disponibilidade orçamentária, a 

Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional poderá solicitar a cessão de servidor ou 
empregado oriundo de órgão ou entidade de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, suas empresas públicas e sociedades de economia 
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mista, para o exercício de cargo ou função de confiança e, 
ainda, requisitar nos casos previstos em leis específicas. 

Art. 6º É do órgão ou da entidade cessionária, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira, o 
ônus pela remuneração ou salário de servidor ou empregado 
cedido ou requisitado dos Poderes dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios ou das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, acrescidos dos respectivos encargos 
sociais definidos em lei.” (grifei)  

Essa distinção de situação jurídica entre os oficiais e os praças 

militares é corroborada, ainda, pelo fato de os Decretos Estaduais “ P”

n.º 2.690, de1º de junho de2017, “ P” n.º 224, de29 de janeiro de2018, e

“ P” n.º 535, de 8 de março de 2018, estabelecerem que a “ passagem à

disposição” dos oficiais se dá com ônus para a or igem, mediante 

reembolso/ressarcimento. 

A situação de reembolso/ressarcimento não se verifica nos decretos 

relacionados aos praças militares. 

Fica, portanto, demonstrada a diferença de situação jurídico-funcional 

entre os oficiais e os praças militares. 

Assim, não procede a argumentação apresentada pelo TRT de que a 

prestação de serviços pelos dois oficiais militares não tinha a natureza de 

cessão entre órgãos, mas sim a mesma natureza de prestação de serviços dos 

demais policiais militares.”  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

º

ç

ú

ex officio
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“O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais,  

RESOLVE:  

DISPENSAR o servidor JOSÉ TADEU SAMPAIO VIEIRA, militar 

cedido pelo Estado de Mato Grosso do Sul, da Função Comissionada de 

Chefe do Gabinete de Segurança Militar, símbolo FC-5, código P54/18-01, 

com efeitos a contar de 28.5.2018”. (disponível em:

http://www.trt24.jus.br/documentViewer-1.0.0/PDFViewer?tipo=ASSINA

TURA&id=2107204) 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

º

ç

ú

Art. 7º Haverá reembolso nas cessões de agentes públicos federais: 

[...] 

§ 1º No caso de cessão de agente público de outro ente federativo ou de 

outro Poder para a administração pública federal, o reembolso seguirá as 

regras do órgão ou da entidade cedente, respeitadas as limitações deste 

Decreto. 
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Art.2º Os Tribunais Regionais do Trabalho arcarão com o ônus da 

remuneração e dos encargos sociais definidos em lei dos servidores e 

empregados cedidos: 

I - de órgãos ou entidades de outros entes federativos, quando as regras 

destes assim determinarem. (Redação dada pela Resolução n. 219/CSJT, de 23 de 

março de 2018) 

 

“A CoordenadoriadeGestão dePessoas, apósanalisar adocumentação

remetida pelo Tribunal Regional, emitiu o seguinte parecer (fls. 603-609): 
Dos fatos narrados pelo requerente em sua representação, 

verifica-se 3 pontos de irresignação: 1) a ausência de reembolso 
do cargo efetivo ao estado do Amazonas em razão da cessão de 
policiais militares; 2) a manutenção de policiais militares em 
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funções ditas civis após o lapso de dois anos; e 3) a suposta 
perseguição que o servidor estaria sofrendo no Tribunal. 

Feita essa sistematização, passa-se à análise de cada um 
desses pontos separadamente. 

1. Da ausência de reembolso ao estado do Amazonas 
O primeiro ponto em que o requerente manifesta 

contrariedade diz respeito à ausência de reembolso aos cofres do 
estado do Amazonas relativamente à remuneração dos cargos 
efetivos ocupados pelos policiais militares cedidos ao TRT da 
11ª Região. 

A cessão de agentes públicos para o exercício de funções 
comissionadas ou cargos em comissão no âmbito do serviço 
público federal encontra-se prevista no art. 93 da Lei n° 
8.112/1990, do qual cumpre destacar os §§ 1° e 5º: 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou 
do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança; 

II - em casos previstos em leis específicas. 
§ 1° Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou 

entidades dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o 
ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, 
mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 

[ ... ] 
§ 5° Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou 

servidor por ela requisitado, as disposições dos §§ 1° e 2° deste 
artigo. 

O entendimento imediato que se pode tirar do § 5° do 
art. 93 da Lei n° 8.112/1990 seria o de que todas as cessões de 
servidores de outros entes federativos deveriam se dar com 
ônus remuneratório para o cessionário, ou seja, para a 
União. Todavia, não necessariamente é assim que ocorre. 
Isto porque se trata de uma lei federal e, como tal, não 
alcança diretamente os outros entes federativos. Na verdade, 
essa previsão legal apenas autoriza à União o repasse de 
verbas aos estados nesses casos. A efetiva necessidade desse 
repasse vai depender da legislação do ente federativo em 
questão. 

Tanto é assim que o atual regulamento das cessões no 
âmbito da União, o Decreto nº 9.144, de 22/8/2017, assim prevê 
em seu art. 7º, § lº: 

Art. 7° [ ... ] 
§ 1° No caso de cessão de agente público de outro ente 

federativo ou de outro Poder para a administração pública 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

º

ç

ú

federal, o reembolso seguirá as regras do órgão ou da entidade 
cedente, respeitadas as limitações deste Decreto. 

Segundo analisado pelo TRT da 11ª Região, atualmente 
o Estado do Amazonas possui lei que admite a cessão de 
policiais militares ao referido Tribunal sem ônus referente à 
remuneração do cargo efetivo. Trata-se da Lei Delegada nº 70, 
de 18/5/2007, que trata das "Assessorias Policiais Militares dos 
demais Poderes e Instituições". Conforme tabela constante do 
Anexo II da citada Lei Delegada, transcrita à fl. 460, há previsão 
de serem colocados 9 policiais militares à disposição do TRT 
sediado nesse Estado. 

A redação dessa Lei Delegada não demanda qualquer tipo 
de reembolso, já que prevê vinculação à própria Casa Militar do 
Estado. Assim, constata-se que a legislação do Estado do 
Amazonas considera a manutenção da segurança do TRT da 11ª 
Região parte do contexto maior da manutenção da segurança 
pública. 

Cumpre acrescentar que a questão relacionada à legalidade 
da cessão de policiais militares do Estado do Amazonas ao TRT 
da 11ª Região, incluindo a eventual necessidade de reembolso, já 
foi objeto de análise do Tribunal de Contas da União (TCU), nos 
autos do Processo TC-026.714/2008-4, mediante provocação de 
órgão ligado ao Ministério Público Federal. Após analisar a toda 
a situação dos militares estaduais junto ao TRT, o TCU, para 
sanear a situação dos cedidos, fez esta única determinação de 
mérito no item 9.1.1 do Acórdão nº 495/2011-TCU- Plenário: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, 
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo 
Relator, em: 

9.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da l1ª 
Região/AM que: 

9.1.1. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, 
adote providências com vistas a suspender o pagamento de 
funções de confiança a policiais militares que não exercem 
atribuição de direção, chefia ou assessoramento, em desacordo 
com o disposto no art. 37, inciso V, da Constituição Federal de 
1988, promovendo a devida retirada desses militares das 
respectivas funções comissionadas, abstendo-se de utilizar tais 
funções como forma de compensar a perda salarial decorrente do 
desengajamento da tropa dos respectivos policiais militares; 

Embora o fato de a matéria já ter sido objeto de análise e 
deliberação por parte do TCU não impeça a possibilidade de 
atuação deste Conselho, esse fato certamente reforça a 
legitimidade da atuação do TRT no caso. 

2. Do exercício de funções civis após dois anos 
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O segundo ponto levantado na representação diz respeito à 
solicitação de retorno dos militares que exercem função 
comissionada há mais de 2 anos, em razão do disposto no art. 21, 
inciso V, e no art. 24, parágrafo único, do Decreto Federal n° 
88.777, de 30/9/1983, que é o regulamento para as policias 
militares e corpos de bombeiros militares. Assim estão redigidos 
esses dispositivos: 

Art. 21. São considerados no exercício de função de 
natureza policial-militar ou de interesse policial-militar ou de 
bombeiro-militar, os militares dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios, da ativa, colocados à disposição do Governo 
Federal para exercerem cargo ou função nos seguintes órgãos: 

[ ... ] 
V - Supremo Tribunal Federal, Tribunais Superiores e 

Conselho Nacional de Justiça; 
[ ... ] 
Art. 24. Os policiais-militares, no exercício de função ou 

cargo não catalogados nos arts. 20 e 21 deste Regulamento, são 
considerados no exercício de função de natureza civil. 

Parágrafo único. Enquanto permanecer no exercício de 
função ou cargo público civil temporário, não eletivo, inclusive 
da administração indireta, o policial-militar ficará agregado ao 
respectivo quadro e somente poderá ser promovido por 
antiguidade, constando-se-lhe o tempo de serviço apenas para 
aquela promoção e transferência para a inatividade e esta se dará, 
ex-officio, depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, 
na forma da lei. 

Ocorre que, conforme observado nos pareceres do TRT da 
11ª Região, existem normas no Estado do Amazonas que 
admitem a possibilidade de que a situação dos policiais militares 
cedidos para o Regional tenham suas funções consideradas como 
de natureza policial-militar, a exemplo do art. 22, § 3º, da Lei 
Estadual n° 1.154/1975 (Estatuto dos Policiais Militares do 
Estado do Amazonas): 

Art. 22. Função policial-militar e o exercício das 
atribuições inerentes a cargo policial-militar. 

[ ... ] 
§ 3° São ainda considerados no exercício de função de 

natureza policial militar ou de interesse policial-militar, os 
militares da ativa colocados à disposição do Governo Federal, de 
órgão do Poder Judiciário Estadual, do Poder Legislativo do 
Amazonas, do Tribunal de Contas do Estado e das Prefeituras 
Municipais do Estado do Amazonas que estejam no exercício da 
titularidade do Cargo de Secretario Municipal, de Dirigente de 
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Autarquia, Fundação ou Subsecretários e equivalentes. 
(grifou-se)  

De se ver, portanto, que a cessão dos policiais militares do 
Estado do Amazonas ao TRT da 11ª Região é considerada, para 
os fins da legislação estadual, de natureza ou de interesse 
policial-militar, estando em conformidade, s.m.j., com o direito 
aplicável, não havendo indícios de ilegalidade. 

... 
Por derradeiro, apesar de não ter sido alegado na petição, 

cumpre observar, por ser pertinente à matéria, que a questão da 
cessão de policiais militares para os órgãos do Poder Judiciário já 
foi disciplinada pelo Conselho Nacional de Justiça, por 
intermédio de sua Resolução nº 148, de 16/4/2012, que assim 
dispôs no caput de seu art. 1º: 

Art. 1° Somente mediante previsão em lei ou convênio 
específico será admitida a atuação de policiais e bombeiros 
militares nos tribunais sujeitos à fiscalização e ao controle deste 
Conselho e em todos os demais órgãos a eles subordinados. 

No caso do Estado do Amazonas, a Lei Delegada n° 
70/2007 previu textualmente o TRT da 11ª Região como uma 
unidade de atuação de 9 de seus policiais militares, de sorte que a 
exigência do CNJ encontra-se cumprida. (Negritou-se. 
Sublinhados pertencem ao original) 

Observa-se que o parecer, embora acertado, não apreciou a questão 

formulada pelo Requerente à luz de eventual descumprimento da norma 

editada por este Conselho acerca da matéria, a saber, a Resolução CSJT nº 

143/2014.  

Nesse sentido, cumpre trazer a baila o disposto na referida Resolução, 

em sua redação original: 
Art. 1º A partir de 31 de dezembro de 2012, os servidores e 

empregados públicos cedidos aos Tribunais Regionais do 
Trabalho, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.112/90, investidos em 
função comissionada, perceberão a remuneração do seu cargo 
efetivo ou emprego permanente acrescida do valor da função 
comissionada constante do Anexo VIII da Lei nº 11.416/2006. 

Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho arcarão com o 
ônus da remuneração e dos encargos sociais definidos em lei dos 
servidores e empregados cedidos: 

I - de órgãos e entidades dos Estados e Municípios, assim 
como do Distrito Federal, cuja remuneração não seja custeada 
pela União; 

II - de empresas públicas e sociedades de economia mista 
que não percebam recursos financeiros do Tesouro Nacional 
para o custeio total ou parcial da folha de pagamento de pessoal. 
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§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão, quanto 
aos servidores cedidos dos órgãos e entidades de que trata o 
inciso I, efetuar o reembolso das despesas ao órgão cedente ou 
proceder ao pagamento diretamente em folha, deduzidos os 
descontos legais. 

§ 2º Na hipótese de empregados cedidos das entidades de 
que trata o inciso II, a remuneração será paga pela entidade 
cedente, devendo o Tribunal Regional do Trabalho efetuar o 
reembolso no mês subsequente. 

Art. 3º Para fins de reembolso, o órgão ou entidade cedente 
apresentará mensalmente planilha constando o valor dispendido, 
discriminado por parcela e servidor, acompanhada da 
comprovação de pagamento, devendo o Tribunal efetuar o 
reembolso no mês subsequente. 

Art. 4º Em caso de opção do Tribunal pelo pagamento 
direto na folha, o servidor deverá apresentar ao Tribunal certidão 
do órgão cedente contendo todos os valores a serem pagos, 
discriminados por parcela, inclusive as consignações em folha, 
atualizando-a sempre que houver alteração. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, os Tribunais 
Regionais do Trabalho providenciarão o recolhimento dos 
encargos sociais diretamente aos órgãos competentes, aos quais 
os servidores cedidos encontram-se vinculados. 

§ 2º O órgão cedente deverá concordar com essa opção, no 
ato da cessão ou de sua renovação, interrompendo de imediato o 
pagamento por ele efetuado. 

Art. 5º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão adotar 
as providências necessárias ao retorno do servidor ao órgão de 
origem, quando da não apresentação dos documentos de que 
tratam os artigos 3º e 4º, após notificação ao servidor e ao órgão 
cedente. 

Art. 6º As despesas decorrentes da remuneração e demais 
vantagens dos servidores e empregados cedidos deverão ocorrer, 
exclusivamente, no elemento de despesa 96, observando-se o 
Grupo de Natureza de Despesa (GND), segundo cada despesa (1 
– Pessoal ou 3 - Outras Despesas Correntes). 

Art. 7° Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência 
do Tribunal Regional do Trabalho cessionário. 

Art. 8° Revoga-se a Resolução CSJT Nº 126, de 2 de maio 
de 2013. (Sublinhou-se) 

Infere-se do art. 2º, supratranscrito, que incumbia ao Tribunal Regional 

do Trabalho arcar com o ônus da remuneração e dos encargos sociais 

definidos em lei dos servidores e empregados cedidos de órgão estadual, cuja 
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remuneração não seja custeada pela União, quando investidos em função 

comissionada. 

Essa redação baseava-se no regramento do Decreto n° 4.050/2001, que 

assim dispunha em seus arts. 3º, 4°, caput, e 6º: 

 
Art. 3º  Ressalvada a hipótese contida no § 4º do art. 93 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a cessão obedecerá aos 
seguintes procedimentos: 

I - quando ocorrer no âmbito do Poder Executivo, será 
autorizada pelo Ministro de Estado ou autoridade competente de 
órgão integrante da Presidência da República a que pertencer o 
servidor; e 

II - quando ocorrer para órgão ou entidade dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios ou de outro Poder da União, 
será autorizada pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil - 
SIPEC, ficando condicionada à anuência do Ministro de Estado 
ou autoridade competente de órgão integrante da Presidência da 
República ao qual o servidor estiver lotado. 

Art. 4° Na hipótese do inciso II do art. 3°, quando a cessão 
ocorrer para os Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, o ônus da remuneração do servidor cedido, 
acrescido dos respectivos encargos sociais, será do órgão ou da 
entidade cessionária. 

[...] 
Art. 6° É do órgão ou da entidade cessionária, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira, o ônus pela 
remuneração ou salário do servidor ou empregado cedido ou 
requisitado dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios ou das empresas públicas e sociedades de economia 
mista, acrescidos dos respectivos encargos sociais definidos em 
lei. 

Parágrafo único. O ônus da cessão ou requisição prevista 
no caput não se aplica no caso de o cedente ser empresa pública 
ou sociedade de economia mista que receba recursos financeiros 
do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha 
de pagamento de pessoal, bem assim do Governo do Distrito 
Federal em relação aos servidores custeados pela União. 
(Sublinhou-se) 

Ocorre que o Decreto n° 9.144/2017 trouxe tratamento parcialmente 

distinto para essa matéria, conforme se verifica de seu art. 7º: 
Art. 7° Haverá reembolso nas cessões de agentes públicos 

federais: 
I - para órgãos ou entidades de outros entes federativos; e 
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II - de ou para empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que não recebam recursos do Tesouro Nacional 
para o custeio total ou parcial de despesas de pessoal ou para o 
custeio em geral. 

§ 1° No caso de cessão de agente público de outro ente 
federativo ou de outro Poder para a administração pública 
federal, o reembolso seguirá as regras do órgão ou da entidade 
cedente, respeitadas as limitacões deste Decreto. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se na hipótese prevista 
no§ 7° do art. 93 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
(Sublinhou-se) 

  

Da comparação dos dispositivos, verifica-se que deixou de haver 

previsão de que a cessão de servidores de outros entes federativos para a 

União dar-se-ia com ônus para o órgão ou entidade cessionária, 

passando a se observar as regras do ente federativo a esse respeito. 

Foi nesse toada que, na última sessão deste Colegiado, realizada em 

24/03/2018, conforme fundamentação adotada pelo Conselheiro 

Desembargador Fernando da Silva Borges, Relator, nos autos do 

procedimento nº CSJT-Cons–17052-91.2017.5.90.0000, decorrente de 

consulta formulada pela Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª 

Região, este Conselho determinou a alteração da Resolução CSJT n.º 

143/2014, para adequá-la ao Decreto nº 9.144/17, o que foi efetivado nos 

termos da Resolução nº 219/2018, publicada no DEJT de 03/04/2018, que 

dispõe: 
Art. 1º O inciso I do art. 2º da Resolução CSJT n.º 143, de 

26 de setembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2º [...] 
I – de órgãos ou entidades de outros entes federativos, 

quando as regras destes assim determinarem;" 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Desse modo, a partir da nova redação da Resolução nº 143/2014, 

não há se falar em seu descumprimento por ausência de reembolso da 

remuneração do servidor cedido de Estado ou Município, sem antes 

proceder ao exame das disposições legais do respectivo Ente Federado. 

E, no caso concreto, conforme salientado no parecer emitido pela área 

técnica, o Estado do Amazonas, nos termos da Lei Delegada n° 70/2007, 

define textualmente o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região como 
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uma unidade de atuação de 9 de seus policiais militares, sem exigência de 

reembolso da remuneração desses servidores.”

(CSJT-PP-15201-17.2017.5.90.0000, Data de Julgamento: 27/04/2018, 

Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho, Data de Publicação: DEJT 03/05/2018). – grifo nosso 

 

“ 2.4.1.2 - Indícios de irregularidade na cessão do Coronel PM RR 

Edson Bertolazo, no período de 31/03/2017 a 31/12/2018  

Por meio do Decreto “P” n.º 2.690, de1º de junho de2017, o Governo

do Estado de Mato Grosso do Sul autorizou a passagem à disposição do 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, com ônus para a origem, 

mediante ressarcimento, do Coronel PM RR Edson Bertolazo, no período 

de 31 de março a 31 de dezembro de 2017, e, por meio do Decreto “P” n.º

225, de 29 de janeiro de 2018, decidiu prorrogar a passagem à disposição, no 

período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018. 

De acordo com o supracitado art. 5º do Decreto n.º 4.050/2001, vigente 

à época, o TRT da 24ª Região poderia solicitar a cessão do militar oriundo de 

órgão dos Estados, no caso a Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 

Sul, somente para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 

Não se identificou, no âmbito do TRT, a nomeação para ocupar cargo 

em comissão (CJ) ou a designação para o exercício de função de confiança 
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(FC) do militar em referência, nos termos estabelecidos pela Lei n.º 

8.112/1990. 

Verificou-se, contudo, que, por meio do Ofício n.º 

016/2017/GabAdm/Polícia Militar, o Comandante-Geral da PMMS colocou 

o oficial à disposição do TRT, o que permite concluir que o oficial 

desenvolveu efetivamente atividades naquela corte trabalhista, apesar da 

ausência de fundamento legal para tal mister. 

O ente federativo condicionou a cessão ao reembolso referente a 

parcelas da remuneração, inclusive encargos sociais, abono pecuniário, 

gratificação natalina, férias e adicional de um terço de férias (Definição 

constante do art. 1º, inciso III, do decreto nº 4.050/2001 e alterações 

posteriores, vigente à época.). 

Entende-se que, apesar de a cessão do oficial não ter se aperfeiçoado 

juridicamente em razão da inexistência de designação para cargo em 

comissão ou função de confiança (art. 5º do Decreto n.º 4.050/2001), ele 

efetivamente presta serviço ao TRT com a condição de reembolso de 

remuneração e encargos sociais (art. 6º do mesmo decreto), para todo o 

período de cedência, estabelecido nos decretos estaduais. 

Em pesquisa ao SIAFI, não se identificou qualquer pagamento de 

despesa orçamentária, relacionada a tal fato, cujo favorecido tenha sido o 

Estado de Mato Grosso do Sul e, portanto, não se efetivou o reembolso das 

despesas remuneratórias suportadas pelo ente federativo, gerando um 

passivo para com este. 

A título de estimativa, haja vista a ausência de informações sobre a 

remuneração do policial militar, adota-se o subsídio das Carreiras Polícia 

Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 

estabelecidos no Anexo III da Lei Complementar n.º 218, de 26 de julho de 

2016, vigentes em 1º/1/2017, tabela“B”, estabelecendo um cenário em queo

oficial estaria fazendo jus ao subsídio constante do nível VII, cujo valor é de 

R$ 26.772,57. 

Assim, grosso modo, o valor a ser reembolsado ao Estado de Mato 

Grosso do Sul, de 31/3/2017 a 31/12/2018, seria de, aproximadamente, R$ 

562.000,00 (Remuneração de12 meses).”  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

º

ç

ú

“Assim sendo, conclui-se ser possível a celebração de convênio entre 

Ente Federal e o Estado, para a consecução de serviços de segurança, a cargo 

de policiais militares, sem o enquadramento como cessão prevista no 

Decreto n. 4.050/2001, sendo necessário, somente, o estudo referente à 

forma como será feita a compensação pecuniária por estes serviços. 

Nesse sentido, deve ser ressalvado que a prestação de serviços pelos 

dois Oficiais da Polícia Militar não tinha a natureza de cessão entre órgãos, 

mas sim a mesma natureza de prestação de serviços dos demais policiais 

militares, sendo a designação de "Assessor" e "Adjunto" apenas 

nomenclatura perante esta Administração e os próprios policiais militares. 

[...] 

Por fim, não obstante as justificativas ora esposadas, o Coronel da PM 

Edson Bertolazo foi desligado do Convênio na data de 27.4.2018, 

conforme o Ofício TRT/DG n. 143/2018 (antes mesmo do recebimento do 

relatório da auditoria) e, frente às anotações feitas por esse órgão de controle 

superior, este Tribunal, após o recebimento do aludido relatório de auditoria, 

por cautela, adotou incontinenti as seguintes providências:  

[...] 

2. na data de 14.6.2018 foi encaminhado ofício informando o 

cancelamento do convênio a contar de 30.6.2018, com encaminhamento do 

termo de distrato referente aos demais policiais militares (Ofício 

TRT/SA/NLC n. 71/2018), já devolvido pela Secretaria de Justiça e 

Segurança Pública devidamente assinado. 

Logo, não hápendências aserem sanadas/regularizadas.”  

“O governo do Estado de Mato Grosso do sul, por meio do Decreto 

Estadual “P” n.º 3.787, de 16 de agosto de 2016 (em anexo), convocou o

Coronel QOPM RR José Tadeu Sampaio Vieira para o serviço ativo, com 

fulcro no art. 7º, inciso II, da LC Estadual n.º 053, de 30 de agosto de 1990, 
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com redação dada pelo art. 1º da LC Estadual n.º 113, de 19 de dezembro de 

2005, e LC Estadual n.º 216, de 4 de julho de 2016. 

Por meio do Decreto Estadual “P” n.º 1.222, de 9 de março de 2017

(em anexo), convocou o Coronel PM RR Edson Bertolazo para o serviço 

ativo, em caráter temporário, com fulcro no art. 7º, inciso I, da LC Estadual 

n.º 053, de 30 de agosto de 1990, com redação pelo art. 1º da LC Estadual n.º 

113, de 19 de dezembro de 2005. 

Em seguida, por meio dos Decretos Estaduais “P” n.º 2.690, de 1º de

junho de 2017, “P” n.º 224, de 29 de janeiro de 2018, e “P” n.º 535, de 8 de

março de 2018, colocou os oficiais, em serviço ativo, à disposição do TRT da 

24ª Região. 

Em relação aos praças militares atuantes no TRT por meio do 

Convênio n.º 01/2015, o governo do Estado os convocou para integrar o 

Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, 

conforme tabela abaixo: 

[...] 

A tabela supra demonstra que, à exceção do 3º Sargento Flávio 

Roberto Gonçalves Peixoto, que se encontra na situação de convocado para o 

serviço ativo nos mesmos moldes dos oficiais já citados e, portanto, também 

incidindo nos mesmos indícios de irregularidade apontados, todos os demais 

33 praças militares foram convocados para integrar o Corpo Voluntário de 

Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, com fundamento na Lei 

Complementar Estadual n.º 132, de 12 de janeiro de 2009.  

Em síntese, os oficiais foram convocados para o serviço ativo, com 

fundamento na LC Estadual n.º 053, de 30 de agosto de 1990, e os praças 

militares, à exceção do 3º Sargento já citado, foram convocados para integrar 

o Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada – CVMRR, com 

fundamento na Lei Complementar Estadual n.º 132, de 12 de janeiro de 

2009. 

Estando os oficiais militares em serviço ativo, o que traz 

consequências jurídicas diferentes das relacionadas à convocação para 

integrar o CVMRR, caberia ao TRT da 24ª Região, entre outras, a 

observância das disposições contidas no arts. 5º e 6º do Decreto 4.050, de 

12 de dezembro de 2001, vigente à época, que estabelecia: 
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Decreto n.º 4.050, de 12 de dezembro de 2001  
Art. 5º Observada a disponibilidade orçamentária, a 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 
poderá solicitar a cessão de servidor ou empregado oriundo de 
órgão ou entidade de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, suas empresas 
públicas e sociedades de economia mista, para o exercício de 
cargo ou função de confiança e, ainda, requisitar nos casos 
previstos em leis específicas. 

Art. 6º É do órgão ou da entidade cessionária, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira, o ônus pela 
remuneração ou salário de servidor ou empregado cedido ou 
requisitado dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios ou das empresas públicas e sociedades de economia 
mista, acrescidos dos respectivos encargos sociais definidos em 
lei.” (grifei)  

Essa distinção de situação jurídica entre os oficiais e os praças 

militares é corroborada, ainda, pelo fato de os Decretos Estaduais “ P”

n.º 2.690, de1º de junho de2017, “ P” n.º 224, de29 de janeiro de2018, e

“ P” n.º 535, de 8 de março de 2018, estabelecerem que a “ passagem à

disposição” dos oficiais se dá com ônus para a or igem, mediante 

reembolso/ressarcimento. 

A situação de reembolso/ressarcimento não se verifica nos decretos 

relacionados aos praças militares. 

Fica, portanto, demonstrada a diferença de situação jurídico-funcional 

entre os oficiais e os praças militares. 

Assim, não procede a argumentação apresentada pelo TRT de que a 

prestação de serviços pelos dois oficiais militares não tinha a natureza de 

cessão entre órgãos, mas sim a mesma natureza de prestação de serviços dos 

demais policiais militares.”  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

º

ç

ú

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

º

ç

ú

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

º

ç

ú

Art. 7º Haverá reembolso nas cessões de agentes públicos federais: 

[...] 

§ 1º No caso de cessão de agente público de outro ente federativo ou de 

outro Poder para a administração pública federal, o reembolso seguirá as 

regras do órgão ou da entidade cedente, respeitadas as limitações deste 

Decreto. 

 

Art.2º Os Tribunais Regionais do Trabalho arcarão com o ônus da 

remuneração e dos encargos sociais definidos em lei dos servidores e 

empregados cedidos: 

I - de órgãos ou entidades de outros entes federativos, quando as regras 

destes assim determinarem. (Redação dada pela Resolução n. 219/CSJT, de 23 de 

março de 2018) 
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Determinar ao TRT da 24ª Região que: [...] b) abstenha-se de solicitar a cessão 

de servidores ativos de outros entes da federação, sem a observância da legislação federal aplicável à 

matéria
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“Com oscordiaiscumprimentos, em atenção ao Oficio TRT/GP/DG n.

88/2018 (11112/2018), que faz referência ao encerramento do Convênio n. 

0112015, firmado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 

desta Secretaria, sendo executora direta a Polícia Militar deste Estado, 

informo a Vossa Excelência quanto à inexistência de quaisquer 

pendências financeiras decorrentes da atuação dos Coronéis PM José 

Tadeu Sampaio Vieira e Edson Bertolazo e dos policiais militares 

inativos integrantes do Corpo Voluntário de Militares da Reserva 

Remunerada- CVMRR, no período de 14 de dezembro de 2015 a 30 de 

junho de 2018” (fl. 2444). 

atuação dos Coronéis PM José

Tadeu Sampaio Vieira e Edson Bertolazo
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“No aspecto, é incontroverso que o Governador do Estado de Mato

Grosso do Sul, por meio dosdecretosestaduais “P” n.º 224, de 29 de janeiro 

de2018, “P” n.º 535, de8 demarço de2018, “P” n.º 2.690, de1º de junho de

2017, e “P” n.º 225, de 29 de janeiro de 2018, cedeu os Coronéis PM José

Tadeu Sampaio Vieira e Edson Bertolazo, para o TRT da 24ª Região, nos 

períodos supramencionados, com ônus para a origem, mediante reembolso.  

Também, não houve divergência sobre a existência de eventual dívida 

com o erário estadual, a ser apurada e regularizada, em razão do não 

pagamento das remunerações dos Oficiais Militares cedidos, nos termos da 

legislação aplicável.  

Resta, contudo, ponderar sobre a interpretação do Relator de que o 

posicionamento do Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, externado por meio do ofício n. 

279/GAB/SEJUSP, seria elemento necessário e suficiente para afastar a 

ocorrência de dívida para com o ente federativo.  

De acordo com a doutrina do professor Hely Lopes Meirelles, cinco 

são os elementos do ato administrativo, quais sejam, competência, 

finalidade, forma, motivo e objeto. Para o caso em concreto, cabe apenas 

discorrer sobre a competência. Entende-se esta como o poder que a lei 

outorga ao agente público para o desempenho de suas funções.  

O ato administrativo deve resultar do exercício das atribuições de um 

agente competente, sob pena de invalidação.  

Compulsando a legislação estadual em busca do órgão competente 

para decidir sobre receitas estaduais e dívida ativa, identificou-se a Lei n.º 

4.640, de 24 de dezembro de 2014, que reorganiza a estrutura básica do 

Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências. 

Nela, não foi possível identificar competências atribuídas à Secretaria de 

Estado de Justiça e Segurança Pública para tratar de questões atinentes à 

extinção de direitos.  

De acordo com o art. 15, inciso VIII, da lei em comento, essa 

atribuição pertence à Secretaria de Estado de Fazenda, a quem compete a 

verificação da regularidade na realização de receitas e o exame dos atos que 

resultem a extinção de direitos de ordem financeira.  

Ainda, de acordo com a Lei Complementar Estadual n.º 95, de 26 de 

dezembro de 2001, que dispõe sobre a organização da Procuradoria-Geral do 
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Estado de Mato Grosso do Sul, entre outras providências, é possível 

identificar que a inscrição da dívida ativa estadual (art. 3º, inciso I), bem 

como o controle interno da legalidade dos atos do Poder Executivo (art. 3º, 

inciso VI), é atribuição institucional da Procuradoria-Geral do Estado. 

Assim, com a devida vênia ao Relator, entendo que o ofício 

encaminhado pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, 

embora seja elemento necessário na apuração e regularização de 

eventual dívida com o erário estadual, não é elemento suficiente para 

afastar, com segurança jurídica, a ocorrência de débito.  

Nesses termos, por cautela, manifesto-me pela manutenção de 

proposta de encaminhamento com vistas à continuidade da apuração e 

regularização de eventual dívida junto a erário estadual, para 

determinar ao TRT que obtenha a manifestação formal dos órgãos 

competentes para tratar da matéria, para constar do encaminhamento:  

“ realize medida preliminar de diligência, junto aos órgãos

competentes do Estado de Mato Grosso do Sul, com a finalidade de 

levantar a documentação comprobatória dos eventuais valores a serem 

reembolsados em razão da cessão do Coronel QOPMRR José Tadeu 

Sampaio Vieira e do Coronel QOPMRR Edson Bertolazo” . (grifos

acrescidos) 

 

embora seja elemento

necessário na apuração e regularização de eventual dívida com o erário

estadual, não é elemento suficiente par afasta, com segurança jurídica,

a ocorrência do débito
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Síntese conclusiva do item 4 - Indícios de

irregularidades nos sistemas administrativos de gestão das contratações

e de pessoas – remuneração a policiais militares do Estado de Mato Grosso

do Sul atuando no âmbito do TRT
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5. Falhas no planejamento da contratação
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“a) demonstração da relação entre demanda e quantidade de

contratação por meio de critérios objetivos, como, por exemplo: memórias 

de cálculos, obrigações legais, metodologias aplicadas ao serviço, histórico 

de resultados anteriores, entre outros;  

b) resultados pretendidos com a contratação no que se refere aos 

objetivos estratégicos do órgão;  

c) resultados de economicidade mediante a comparação entre soluções 

de mercado e/ou interna;  

d) estimativa de custo com ampla pesquisa, levando em consideração 

as contratações no âmbito daadministração pública” . 

 

“a) ausência de definição dos procedimentos de recebimento

provisório e definitivo para entrega dos serviços de terceirização, e, 

consequentemente, prejuízo dos prazos da contraprestação por ausência dos 

marcos de tais procedimentos;  

b) planilhas de custos que não observam em sua totalidade os modelos 

fixados pela referida instrução normativa, no que se refere aos detalhamentos 

das incidências dos submódulos de encargos sociais sobre aos demais custos. 

O modelo adotado pelo TRT da 24ª Região segue parcialmente a boa prática 

recomendada pelo MPOG, o que desfavorece a transparência do 

detalhamento” . 

 

“O princípio daeficiência insculpido no art. 37, caput, daConstituição

Federal e no art. 3º da Lei n.º 8666/1993, no que se refere ao processo de 

contratação, representa importante papel na busca da proposta mais 

vantajosa para administração pública, que permeia, sobretudo, a definição da 

solução a ser contratada. Nos termos do art. 11 da IN.MPOG n.º 02/2008, as 
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contratações de serviços continuados devem adotar a mensuração com base 

nos resultados, eliminando a possiblidade de remunerar com base em postos 

de serviços. Todavia, quando inviável a mensuração, excepcionalmente, 

adota-se o pagamento por posto de trabalho. 

Cumpre ressaltar que a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 

2008, foi revogada e sua matéria passou a ser tratada pela Instrução 

Normativa n.º 05 de 2017, publicada em 26 de maio de 2017, dispondo, no 

mesmo sentido, sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação 

de serviços sob o regime de execução indireta. 

Os dispositivos normativos buscam orientar o gestor público de 

maneira a ater-se na definição de modelos de contratação com a preocupação 

nos resultados, buscando soluções de mercado que atendam ao interesse 

público, ao menor custo possível. 

Nesse cenário, verificou-se, no âmbito do TRT da 24ª Região, que, ao 

definir seu modelo de solução para necessidades de manutenção predial, não 

se precederam os estudos que garantissem a vantajosidade da solução. 

Cumpre esclarecer que o TRT decidiu contratar postos de trabalho de 

profissionais em serviços de engenharia, com fornecimento de materiais, que 

atendessem às necessidades de manutenção predial nos imóveis sob sua 

gestão, em todo o Estado do Mato Grosso do Sul. 

Para tanto, definiu um conjunto de regras e rotinas a serem 

seguidas na execução dos serviços, com vistas ao atendimento de 

demandas de diversas naturezas (necessidades imediatas, urgentes e 

programadas), sem as garantias de economicidade frente a outras 

possibilidades de execução, bem como adentrando no mecanismo de 

gestão de custos indiretos da contratada. 

Citam-se algumas imputações à contratada para execução dos 

serviços:  

a) exigência de que os serviços a serem executados nas Varas do 

Interior fossem realizados pelos profissionais dos postos de trabalho, 

representando custos de deslocamento e estadias;  

b) exigência de disponibilizar, aos profissionais do contrato, verba 

específica em conta bancária/ poupança por meio de cartão bancário 

para manutenção de verba para viagens não programadas;  
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c) manutenção de saldo bancário de R$ 50,00 para possível 

utilização de serviços de táxi;  

d) pagamento de combustíveis por meio de cartão ou dinheiro;  

e) aquisição de veículo novo, tipo Pick-up de cabine dupla, para 

uso exclusivo na execução do contrato; 

 f) exigência de lavagem do veículo duas vezes por semana;  

g) manutenção de horas de sobreaviso para necessidades 

imediatas;  

h) previsão de pagamento de horas extras, entre outros. 

Pode-se verificar, dos itens relacionados, que a solução proposta 

fixou obrigações que, além de onerar os custos do contrato, interferem 

na possibilidade de a contratada administrar recursos que, 

eventualmente, já constem de sua estrutura administrativa. 

Por exemplo, para atendimento de um serviço de pintura em uma Vara 

localizada no interior do Estado, a contratada não poderá utilizar de outros 

mecanismosparaatendimento do serviço, com baseem postos “avançados” ,

contratação temporária ou por outro profissional residente no munícipio a ser 

prestado o serviço, ainda que mais eficiente e econômico. 

Ademais, em se tratando de ocorrências emergenciais e/ou em 

localidades afastadas do posto de trabalho, questiona-se a vantagem de se 

definir em contrato a forma do deslocamento do profissional pela contratada, 

em detrimento de se definir tempo de resposta à ordem de serviço. 

Em suma, o modelo proposto, em vez de definir os prazos para a 

diversidade de demandas (urgentes ou programadas), as formas de 

medição da qualidade de serviços (independentemente da localidade), 

estabeleceu rotinas e formas de execução da prestação de serviços com 

ingerências na operacionalidade da contratada. 

Impende ressaltar que, em que pese a solução tenha sido definida 

com postos de trabalho, não significa que se afaste a mensuração dos 

serviços por resultados, uma vez que o critério de pagamento é, 

objetivamente, aferido por medições de serviços. 

Nesse cenário, conclui-se pela deficiência do modelo da contratação 

supracitada, em face da ausência de estudos técnicos que considerassem o 

caráter objetivo de qualidade, prazos e materiais necessários, com foco em 
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resultados, e por adotar solução com ingerências na administração de 

custos indiretos e sem as garantias de eficiência e economicidade.”  

 

“1) o reduzido quadro deservidoresdificultaacontratação baseadaem

acordo de níveis de serviço;  

2) as diferenças e particulares das edificações inviabilizam a aplicação 

de rotinas padronizadas, como temporalidade, técnica, insumos e 

equipamentos;  

3) houve o aperfeiçoamento do acompanhamento da execução 

contratual por meio de sistema administrativo de gestão de ordens de 

serviços;  

4) adotou-se providências referentes à garantia contratual apresentada 

no Contrato n.º 27/2017 com vistas à nova apólice, bem como às demais 

falhas relativas àelaboração do termo de referência.” (fl. 2388) 

a gestão das 

contratações do TRT da 24ª Região apresenta deficiências na etapa de planejamento, que devem ser 

objeto de medidas corretivas, especialmente no que se refere às falhas nos estudos técnicos 

preliminares, ao conteúdo dos termos de referência e à definição de modelo de execução de contratos 

sem as garantias de sua vantajosidade
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 “1) abstenha-se de aprovar termos de referência que não atendam 

adequadamente ao conteúdo exigido, na etapa de planejamento da 

contratação, pela IN MPDG nº. 05/2017, em especial no que se refere:  

a) ao detalhamento da conexão entre a contratação e os objetivos 

estratégicos do órgão;  

b) à garantia de escolha de alternativa de contratação que se mostre mais 

econômica, dados os objetivos que se pretende alcançar;  

c) ao modelo de gestão do contrato;  

d) aos critérios de medição e pagamento;  

e) aos modelos de planilha de custo, concernente ao detalhamento dos 

encargos aplicados sobre os submódulos da planilha;  

f) à contratação de serviços de limpeza e conservação, à forma de 

contratação por área limpa e ao cálculo do preço mensal unitário por 

metro quadrado, inclusive com o detalhamento adequado dos tipos de 

áreas, a inclusão de materiais aplicáveis ao serviço e a previsão dos postos 

de encarregado. 

2) abstenha-se de definir modelos de contratação com ingerências na 

administração de custos indiretos da futura contratada e sem os devidos 

estudos técnicospreliminares.” (fls. 2391-2392) 
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incontroversa as falhas no processo 

de seleção de fornecedores por ocorrências pontuais, necessitando de aperfeiçoamento dos controles 

internos

a análise dos 

processos de contratações supramencionados acima permitiu concluir pelas falhas pontuais na seleção 

de fornecedor presentes nas exigências editalícias de regularidade fiscal, na inobservância do 

cumprimento de obrigações estabelecidas em termo de referência para fins de contratação, bem como na 

adoção de pregão presencial sem as devidas justificativas técnicas

 “Determinar ao TRT da 24ª Região que, no prazo de 60 dias, aperfeiçoe o

processo de elaboração de editais, adotando mecanismo de controle para os 

seguintes itens:  

a) assegurar a compatibilidade da atividade econômica do cadastro fiscal do 

licitante com o objeto da contratação, nos termos do inciso II do artigo 29 da 

Lei n.º 8.666/1993;  

b) abster-se de licitar na modalidade pregão presencial sem que esteja 

comprovada a inviabilidade técnica do uso da modalidade eletrônica, por 

ocasião das licitações para aquisições de bens e serviços comuns;  
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c) assegurar o cumprimento dos requisitos estabelecidos em edital para 

efetivação da contratação, sobretudo no que se refere aos atributos legais 

necessáriosàexecução contratual.” (fls. 2397-2398) 
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“Determinar ao TRT da24ªRegião que, no prazo de90 dias, aperfeiçoeo seu

processo de gestão/fiscalização de contratos de terceirização, adotando os 

mecanismos de controles para os seguintes itens:  

a) prever, no modelo de gestão do contrato, quando se tratar de contratação 

de serviços, as atividades de recebimento de serviços de forma provisória e 

definitiva, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, art. 73, inciso I, “a” e “b” ,

respectivamente;  

b) abster-se de realizar alterações quantitativas e qualitativas do objeto 

contratual sem os respectivos aditivos contratuais, observando o limite de 

25% imposto pelo §1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993;  

c) garantir o atendimento, durante toda a vigência contratual, das seguintes 

obrigações contratuais:  

c1) manutenção da autorização regulamentar do exercício da atividade 

empresarial, para os serviços de vigilância armada e serviços de brigadistas; 

c2) comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, como 

aferição da execução contratual;  
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c3) prestação da garantia contratual, quando exigida, com o valor atualizado 

nas mesmas condições contratuais, atentando-se aos eventos de aditivos e 

apostilamentos, conforme acentuado no art. 56 da Lei n.º 8.666/1993, §2º;  

d) promover a padronização das rotinas de fiscalização contratual, por meio 

de checklists, relatórios, manuais e/ou roteiros, entre outros, estabelecendo 

uniformidade no tratamento dos eventos contratuais, de maneira a deixar 

comprovado, na instrução do processo administrativo, o correto 

cumprimento das obrigações;  

e) em relação ao contrato de terceirização de manutenção predial – Contrato 

n.º 20/2016, Processo n.º 3068/2016:  

e1) abster-se de prorrogar o contrato;  

e2) proceder à convalidação dos efeitos da alteração contratual realizada pelo 

Aditivo n.º 15/2017, considerando o acréscimo contratual realizado no 

Aditivo n.º 71/2016, por meio de aditamento específico;  

e3) abster-se de realizar pagamentos de materiais com custos reajustados 

pela Tabela SINAPI e sem a observância do princípio da anualidade previsto 

na formadaLei n.º 10.192/2001, art. 2º.”  
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inconsistências no seu processo de desfazimento de bens por ausência da avaliação prévia 

pela Comissão Especial de Desfazimento, considerando o valor de mercado dos bens, a partir suas 

condições físicas de uso e da ausência do termo de baixa/doação, emitido pelo sistema de controle 

patrimonial, devidamente assinado pela autoridade competente, por ocasião da efetivação do 

processo

“Determinar ao TRT da24ªRegião que, no prazo de90 dias, aperfeiçoeo seu

processo de desfazimento de bens, adotando a avaliação econômica dos 

bens, objeto de alienação, e procedendo ao Termo de Baixa devidamente 

assinado pelaautoridade competente” . (fl. 2423) 

apresentou providências satisfatórias para a plena solução de 2 (dois) 

desses achados, os que se referem às deficiências das ações preventivas quanto à segurança de bens e 

aos indícios de irregularidade no ressarcimento de despesas com bilhetes de passagens rodoviárias, 

motivo pelo qual não cabe, em relação a esses, qualquer proposta de encaminhamento
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“ [...] afastou a ocorrência de dano ao erário, por ato de gestão

antieconômico, nas despesas relacionadas à execução do Convênio n.º 

01/2015, bem como demonstrou a interrupção das inconformidades verificas 

neste instrumento jurídico, levando esta equipe a promover o 

aperfeiçoamento das propostas de encaminhamento, constantes inicialmente 

do Relatório de Fatos Apurados, no que se refere aos indícios de 

irregularidade na remuneração de oficiais e de praças militares, por meio do 

Convênio n.º 01/2015. 
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de per si
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considerando o disposto 

no artigo 74 da Constituição Federal – que atribui aos sistemas de controle interno o dever de apoiar o 

controle externo no exercício de sua missão - propõe-se representar ao Tribunal de Contas da União, 

com fundamento no art. 237, inciso VII, do seu Regimento Interno, sobre os indícios de irregularidades 

constatados na formalização e execução do Convênio n.º 01/2015, firmado entre o TRT da 24ª Região e 

o Estado de Mato Grosso do Sul, que tem por objeto a prestação de serviço de segurança, 

compreendendo a vigilância patrimonial dos prédios do TRT, bem como as funções administrativas e 

operacionais policiais, sob o planejamento e supervisão dos oficiais que atuam na Assessoria de 

Segurança Policial Militar do TRT

“Art. 202. Verificada irregularidadenas contas, o relator ou o Tribunal:  

I – definirá a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão 

inquinado;  

II – se houver débito, determinará a audiência do responsável para que, no 

prazo de quinze dias, apresente alegações de defesa ou recolha a quantia 

devida, ou ainda, a seu critério, adote ambas as providências;  

III – se não houver débito, determinará a audiência do responsável para que, 

no prazo de quinze dias, apresente razões de justificativas.  

(...)  

Art. 209. O Tribunal julgará as contas irregulares quando evidenciada 

qualquer das seguintes ocorrências:  

(...)  

II – prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou infração a 

norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional ou patrimonial;  

(...)  

§ 5º Nas hipóteses dos incisos II, III e IV, o Tribunal, ao julgar irregulares as 

contas, fixará a responsabilidade solidária:  
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I – do agente público que praticou o ato irregular; e  

II – do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do 

mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano 

apurado. 

Considerando os diversos indícios de irregularidades

constatados na formalização e execução do Convênio n.º 01/2015, firmado

entre o TRT da 24ª Região e o Estado de Mato Grosso do Sul, entende-se

prudente representar ao Tribunal de Contas da União para que, no exercício

da sua competência, no julgamento das contas do TRT da 24ª Região, venha

a apreciar formalmente os indícios de irregularidades apontadas na

audi t or i a em anál i se”

“4.C) Indíciosde irregularidadenacessão do Coronel QOPMRR JoséTadeu Sampaio Vieira – período 

de13/9/2016 a31/12/2018” “4.D) Indíciosde irregularidadenacessão do Coronel QOPMRR Edson

Bertolazo – período de 31/3/2017 a31/12/2018”
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Determinar ao TRT da 24ª Região que: [...] b) abstenha-se de solicitar a cessão 

de servidores ativos de outros entes da federação, sem a observância da legislação federal aplicável à 

matéria
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“Com oscordiaiscumprimentos, em atenção ao Oficio TRT/GP/DG n.

88/2018 (11112/2018), que faz referência ao encerramento do Convênio n. 

0112015, firmado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 

desta Secretaria, sendo executora direta a Polícia Militar deste Estado, 

informo a Vossa Excelência quanto à inexistência de quaisquer 

pendências financeiras decorrentes da atuação dos Coronéis PM José 

Tadeu Sampaio Vieira e Edson Bertolazo e dos policiais militares 

inativos integrantes do Corpo Voluntário de Militares da Reserva 

Remunerada- CVMRR, no período de 14 de dezembro de 2015 a 30 de 

junho de 2018” (fl. 2444). 

atuação dos Coronéis PM José

Tadeu Sampaio Vieira e Edson Bertolazo
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“No aspecto, é incontroverso que o Governador do Estado de Mato

Grosso do Sul, por meio dosdecretosestaduais “P” n.º 224, de29 de janeiro

de2018, “P” n.º 535, de8 demarço de2018, “P” n.º 2.690, de1º de junho de

2017, e “P” n.º 225, de 29 de janeiro de 2018, cedeu os Coronéis PM José

Tadeu Sampaio Vieira e Edson Bertolazo, para o TRT da 24ª Região, nos 

períodos supramencionados, com ônus para a origem, mediante reembolso.  

Também, não houve divergência sobre a existência de eventual dívida 

com o erário estadual, a ser apurada e regularizada, em razão do não 

pagamento das remunerações dos Oficiais Militares cedidos, nos termos da 

legislação aplicável.  

Resta, contudo, ponderar sobre a interpretação do Relator de que o 

posicionamento do Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, externado por meio do ofício n. 

279/GAB/SEJUSP, seria elemento necessário e suficiente para afastar a 

ocorrência de dívida para com o ente federativo.  

De acordo com a doutrina do professor Hely Lopes Meirelles, cinco 

são os elementos do ato administrativo, quais sejam, competência, 

finalidade, forma, motivo e objeto. Para o caso em concreto, cabe apenas 

discorrer sobre a competência. Entende-se esta como o poder que a lei 

outorga ao agente público para o desempenho de suas funções.  

O ato administrativo deve resultar do exercício das atribuições de um 

agente competente, sob pena de invalidação.  

Compulsando a legislação estadual em busca do órgão competente 

para decidir sobre receitas estaduais e dívida ativa, identificou-se a Lei n.º 

4.640, de 24 de dezembro de 2014, que reorganiza a estrutura básica do 

Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências. 

Nela, não foi possível identificar competências atribuídas à Secretaria de 

Estado de Justiça e Segurança Pública para tratar de questões atinentes à 

extinção de direitos.  

De acordo com o art. 15, inciso VIII, da lei em comento, essa 

atribuição pertence à Secretaria de Estado de Fazenda, a quem compete a 

verificação da regularidade na realização de receitas e o exame dos atos que 

resultem a extinção de direitos de ordem financeira.  

Ainda, de acordo com a Lei Complementar Estadual n.º 95, de 26 de 

dezembro de 2001, que dispõe sobre a organização da Procuradoria-Geral do 
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Estado de Mato Grosso do Sul, entre outras providências, é possível 

identificar que a inscrição da dívida ativa estadual (art. 3º, inciso I), bem 

como o controle interno da legalidade dos atos do Poder Executivo (art. 3º, 

inciso VI), é atribuição institucional da Procuradoria-Geral do Estado. 

Assim, com a devida vênia ao Relator, entendo que o ofício 

encaminhado pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, 

embora seja elemento necessário na apuração e regularização de 

eventual dívida com o erário estadual, não é elemento suficiente para 

afastar, com segurança jurídica, a ocorrência de débito.  

Nesses termos, por cautela, manifesto-me pela manutenção de 

proposta de encaminhamento com vistas à continuidade da apuração e 

regularização de eventual dívida junto a erário estadual, para 

determinar ao TRT que obtenha a manifestação formal dos órgãos 

competentes para tratar da matéria, para constar do encaminhamento:  

“ realize medida preliminar de diligência, junto aos órgãos

competentes do Estado de Mato Grosso do Sul, com a finalidade de 

levantar a documentação comprobatória dos eventuais valores a serem 

reembolsados em razão da cessão do Coronel QOPMRR José Tadeu 

Sampaio Vieira e do Coronel QOPMRR Edson Bertolazo” . (grifos

acrescidos) 

 

embora

seja elemento necessário na apuração e regularização de eventual dívida

com o erário estadual, não é elemento suficiente par afasta, com segurança

jurídica, a ocorrência do débito
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Síntese conclusiva do item 4 - Indícios de

irregularidades nos sistemas administrativos de gestão das contratações

e de pessoas – remuneração a policiais militares do Estado de Mato Grosso

do Sul atuando no âmbito do TRT
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“Com nossos cordiais cumprimentos, em atendimento à solicitação 

enviada por e-mail a esta Secretaria, informamos não constar qualquer 
pendência financeira do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 
perante a Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso do Sul.”  
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(“4.1.2. realize medida preliminar de 

diligência, junto aos órgãos competentes do Estado do Mato Grosso do Sul, especialmente a Secretaria 

de Estado da Fazenda e a Procuradoria-Geral do Estado, com a finalidade de levantar a documentação 

comprobatória dos eventuais valores a serem reembolsados em razão da cessão do Coronel QOPMRR 

JoséTadeu Sampaio Vieiraedo Coronel QOPMRR Edson Bertolazo” “4.1.2.1. que providencie a
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regularização de eventuais débitos relativos a valores não ressarcidos em época própria ao erário 

estadual, nos termos da legislação estadual e federal pertinentes”
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